
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n. 21 07o, de 24 de fevereiro de 1932) 

( 

ANO III R I O D E J A N E I R O , 9 D E J U N H O D E 1934 N. 48 

S U M Á R I O 
I — Ata s do T r i b u n a l Super ior : 

43 a sessão ordinária em 1 de junho de 1934. 

II — Jursíprudência do T r i b u n a l Superior t 

1. Ação Pena l n . 27 — B a l a . 
2.' Processo n . 617 — Mato Grosso . 
3. Processo n . 625 — Santa C a t a r i n a . 
4. Processo n . 627 — Sergipe . 
5. Processo n . 629 — Esp i r i t o Santo. 
6. Processo n . 631 — E s p l r i o Santo . 

III — T r i b u n a l Reg i ona l do Dis t r i to Fede ra l i 

Ed i t a i s e avisos . 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

ATA 

4 3 A SESSÃO ORDINÁRIA, E M 1 D E J U N H O D E 1 9 3 4 

PRESIDÊNCIA DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E BARROS, 
P R E S I D E N T E 

1) A b e r t u r a da sessão; 2) L e i t u r a e ap rova 
ção da ata da sessão anter ior assim, como p u 
blicação' dos acórdãos referentes aos processos 
julgados na reunião de 29 de maio de 1934; 
3) Ju lgamento do processo n . 639 —• Minas G e -
reis — Cancelamento da inscrição de Georg ina 
C i s c a t o ; 4 ) Ju lgamento do processo n . 638 — 

,Rio Grande do Norte — Sobre a competência pa ra 
as transferências de domici l io e le itoral pa ra a 
região diferente; 5) Ju lgamento do processo 
n . 640 — Sobre o restabelecimento de inscrição 
do Sr . D o r v a l Porto , em virtude do decreto 
n . 24.297 (Anist ia ) — Adiado, pôr 'haver pedido 
vista, o minist ro E s p i n o l a ; 6) Ju lgamento do pro 
cesso, n. 637 — Sobre numeração de títulos pelos 
juizes e leitorais ; 7) Ence r r amento da sessão. 

As nove horas, presentes os ju i zes : ministros Eduardo 
Esp ino la e P l in i o Casado, desembargador José L inhares , 
doutores Affonso Penna Júnior e Monteiro - de Sales, cinco 
( 5 ) , e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a sessão. É l ida e, sem debate, aprovada a ata da 
sessão anterior, publicando-se, em seguida, os acórdãos refe
rentes aos processos julgados na sessão de 2 9 de a a i o úl
t imo . O S R . P L Í N I O CASADO relata o processo n . 6 3 9 (de 
Minas Gerais, cancelamento de uma inscrição da eleitora 
Georgina Ciscoto na Secretaria do T r i buna l Super ior ) , e vota 
p"ara que se ordene á Secretaria que faça o cancelamento 
dessa inscrição, de vez que, com a comunicação do cancela
mento, ve iu a cópia do acórdão, e foram observados os r e 
quisitos legais. É aceito o voto do relator, unanimemente. 
O S R . E D U A R D O E S P I N O L A relata o processo de consulta n. 6 3 8 
(do Rio Grande do Norte, sobre a competência para as trans
ferências de domicílio eleitoral para região diferente), e 
vota no sentido de que os pedidos de transferência para a 
mesma ' região devem ser apresentados, em duplicata, no 
cartório eleitoral do novo domicílio, remetendo o escrivão 

as duas vias do pedido ao T r i buna l Regional, o «'.mal reme
terá uma das vias ao T r i buna l Super ior cem a nota de ter 
sido feita a transferência, e fará no seu próprio registo as 
anotações necessárias; quando, porém, a transferência de do
micílio eleitoral fôr para região diferente, deva ser feita no 
cartório do novo domicílio eleitoral escolhido uma nova 
inscrição, feito o que será remetido o processo ao T r i buna l 
Regional a que estiver subordinado o cartório do novo do
micílio, para que, cumprido o § 1 2 do decreto n . 2 4 . 1 2 9 , 
de 1 6 de abr i l último, fará o arquivamento dos papeis na 
forma do Regirifènto Geral , enviará a 3 A v i c do título para 
o T r i buna l Superior, e comunicará a transferência ÓO T r i 
bunal Regional do antigo domicílio eleitora! fin eleitor t rans
fer ido. O voto do relator é unanimemente aceito. O SR . J O S É 
L I N H A R E S relata o processo de consulta n . 6 4 0 (do Dis t r i to 
Federal , sobre, restabelecimento da inscrição do D r . D u r v a l 
P ires Porto, em v i r t u d e ' d o recente decreto h . 2 4 . 2 9 7 , de 
anist ia) , e vota no sentido de que seja restaurada a inscrição 
que foi cancelada com fundamento no decreto n . 2 2 . 1 9 4 . 
É adiado o julgamento por ter pedido v is ta dos autos o se
nhor Eduardo Esp ino l a . O S R . MONTE IRO D E S A L E S relata o 
processo de consulta n. 6 3 7 (do Rio Grande do Norte, sobre a 
numeração de títulos eleitorais pelos juizes eletorais), e vota 
no sentido de que os títulos eleitorais devem agora ser n u -

. merados pelos juizes eleitorais, e os juizes eleitorais que já 
t iverem numerado títulos emitidos na vigência do decreto 

• n . 2 2 . 1 6 8 , devem re in ic iar a numeração dos títulos eleito
rais pelo número imediatamente superior ao do último t í 
tulo expedido pelo mesmo ju iz . É o voto do relator u n a n i 
memente aceito. Nada mais havendo a tratar, o S r . p r e s i -

. dente declara encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás 
nove horas e quarenta minutos . 

JURISPRUDÊNCIA 
Ação Penal n. 27 

Apelação 

B A I A 

Ação mov ida contra o escrivão da 20 a zona, José Pedroza da 
Costa, como incurso nas penas do a r t . 107, § 28, do Código 
E l e i t o r a l . 

Juiz relator — O S r . ministro Carvalho Mourão. 

Apelante — O procurador regional. 

Apelado — O T r ibuna l E l e i t o ra l do Estado da Baía. 

. / — Os órgãos do Ministério Pú
blico são autônomos e independentes, 
ante a Magistratura Eleitoral, no exer
cício de suas atribuições, {Decreto nú
mero 2 2 . 8 3 8 , de 1 9 de junho de 1 9 3 3 , 
art. B ° ) ; não podendo, pois, ser obri
gados a incluir na denúncia, por or-
demt ou determinação, de juíses ou tri
bunais, pessoas que não julguem parti
cipantes no crime. 

II — Não há, na Justiça Eleitoral, 
procedimento ex-ófficio para punição 
dos crimes eleitorais {art. 1 1 0 , combi-
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ínatio com o art. 10*7, § "t3,-tdo CMxgo 
(Eleitoral). 

(O remédio noutra r:a disíüia outãdlo 
(ão ^representante do Ministério <IRÚ-

.fblico, qu:e<deixar, de oferece?, no.^prazo,, 
(a denúnóia, (es'ta na nnidtátiva, daãa ia 
qualquer 'eleitor, de promover a ação 
penal por esses crimes {cit. art. 110, 
do Cód. Eleit.). 

III — Não deve ser recebida de
núncia que-não'contenha a-nndicação., 
ao menos aproximadamente, ido tempo 
em que o crime foi cometido (art. 50, 
letra e, do Regim. Interno dos Tribu
nais Regionais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de r e 

curso cr imina l , dá Região E le i t o ra l da Baía, em que 

>é--recorrente ;o ;pr'ocura'dor 'regional 'e leitoral e re-corri-

•do o T r i buna l -Regional: 

! 'Recebera 'õ T r i b u n a l Regional do 'Estado fla 'Baía 

.representação do Dr r . .--Antônio .Gonçalves ..da Cunha .e 
-Silva,--instrüida com *vátios 'documentos, na .qual 'ale

gava -que j), alistamento eleitoral do-.termo de Bomf im, 

120° -zona«do 'Estado I a Bala, 'estava sendo -feito f r audu

lentamente..e indicava fatos „punív.éis .que imputava ao 

escrivão 'eleitoral José Pedroso da Costa,-á fsüa 'escre-

íveate >juramentada,-,.ao .oficial,do Registo ' C i v i l do mes

mo 'têr-rno <e--ao -juiz >eléitòrál'da zona; dos 'quais, fatos, 

,sâo os ,pr,incipais.os .seguintes:: 

1°, o 'escrivão eTeitorãl <para 'burlar 'os ''dispositivos 

,.legais, rfavorecendo.a. parcialidade.rpolítiea,de,suas f pre -

f efências, deixava 'liríhas -em 'branco nò L i v r o ^Especial 

ide-qu-alificações ,j>ara igue, i-ora ..das .h.oEas rdo \es;.pedi-

erite, 'fossem 'preenchidas com <os nomes Jáe-setis aíei-

goados em prejuízo tde «eus«adversários; o«que-a sua 

•escrevente juramentada real izava á.noite, ma residên

cia dela, ; para ( onde levava ws . l ivros; 

'2°, descaso do ;jüi-z eleitoral ante a comunicação 

que de tão graves irregularidades lhe fora fe i ta; não 

tomando providência a lguma; antes irr i tando-se com 

as reclamações que -se -lhe faz iam; 

3°, certidões do Registo C i v i l que se extraíam 

.para ,pr.ov.a _dé idade, sem que os respectivos assenta

mentos estivessem assinados pelos declarantes; 

4ydecisões do ju i z releitoral, indeferindo a qua l i 

ficação: a) .por t e r o alistando declarado a sua res i 

dência em-Saúde; *) por ter vindo, num caso, o re 

querimento com a atestação de uma só testemunha; 

ao passo que noutro caso, perfeitamente idêntico, b a i 

xara os autos em diligência para supr i r a omissão; 

5°, despacho do mesmo juiz , deferindo a qua l i f i -

'caçãoide u m -alistando com alteração no seu nome, 

.para ,difÍGültar-lhe .a -inscrição, segundo, alega a re 

presentação. 

.0 T r ibuna l Regional, .pelo acórdão a f ls . 20, em 

•traslado, resolveu submeter a rmatéria ao procurador 

regional "para , como lórgãõ do Ministério Público, 

exercitar ei:p.E-pmover..a «cão >p;enal -contra- os responsá

veis, ou. ,requer.er ,Q que Julga-se. •• necessário' á * estrita 

.-observância ce esecttção das Téis. O mroour.atior regio-» 

mal , recebendo os-papéis, requereu exame no L i v r o de 

íQualif,ij;a:çã:o(:do íflârmioíde Boniíin, no (qual se a f i rmava 

. .estarem viciados- e sazuraâos tos iffiímeKos cite oídem e 

as datas fle "variüs lançamentos ou-anotações (Tis.'20). 

O Tr ibuna l Regional, por acórdão a f ls . 17, indefer iu 

essa diligência pre l iminar , por considerar que havia 

matéria para (denúnciaidos responsáveis e entender que 

esse exame, se necessário, poderia ser requerido e efe

tuado na -dilação probatória. 

-Havendo recebido, .por .telegrama a f ls . 22, .comu

nicação do D r . Antônio Gonçalves F i l h o , de tque o ju i z 

eleitoral de Bomf in , ausentando-se para a Capital da 

Baía, passara o exercício do cargo ao ju iz de paz, 

Mariano Ventura , vice-presidente do Part ido L ibe ra l 

na localidade, o qual , logo ordenou, ao escrivão que 

não atendesse a pedidos de interessados do. 'part ido 

adverso sobre vista de autos eleitorais; dando assim 

margem ao recrudescimento da fraude; o T r i buna l Re

gional, depois de ouvido o ju i z sobre o fato ( in forma

ção de f ls . 22 a 2õ), resolveu, pelo acórdão a fls. 26 

mandar remeter os autos dessa nova representação ao 

procurador --regional afim de-que,-com as demais, v i n 

das da mesma comarca, contra as mesmas autoridades 

'e 'já ^submetidas, ao -conhecimento dêlerpara 'hrstaura-

rçãotie processo rcriminál, rpudésse '-apreciar os -.fatos 
em conjunto e melhor fundamentar sua ação contra os 

responsáveis". 

Ofereceu, então, o procurador regional denúncia 

(por traslado a f ls . -.27/) somente contra o escrivão 

eleitoral José Pedrosa da Costa pelos fatos a este i m p u -

tatíos; e, em cota -ou parecer que -vem trasladado na" 

/-•integra ,-áimesma .-fls. <27 re-.-a f ls . .-28, (dá as -razões ipe-

las quais deixou de denunciar, pelos fatos que lhes são 

atribuidos, o of icial do Registo C i v i l , João F e l i x Can-

.talino, e o . ju i z ,e le i tora l : àquele, por lhe parecer qvie 

,os ditos ifatos escapavam,,ainda-então, á jurisdição do 

' T r i b u n a l ; .e, este, so,juiz,-.porquê.não ilhe parecem pro
cedentes as raçguições contra .êle. 

0 T r i buna l ;a -quo, .por acórdão de f ls . 28 a 30, 

"••afinal, em julgamento iplenário,vdecidiu não tomar co

nhecimento da idenúncia, pelos seguintes fundamentos: 

1°, os fatos expostos, nas representações ao T r i buna l • 

'íRegionál, .envolvem a responsabilidade do j u i z - e l e i t o - ^ 

ra l , "além da .do escrivão; .pois que, mesmo quanto ao 

• fato marrado ma rà enuncia, ' fora'tudo o tque sucedia l e 

vado, reiteradas vezes, ao conhecimento-dele j u i z , que, 

.entretanto, nenhuma (providência tomara para ' r e p r i 

m i r o abuso,';.2°,,este Ja to .configura singular .processo -

.de 'estôr-vo-no a l is tamento eleitoral -e envolve -a -.viola

rão de .deveres funcionais expressamente -impostos 

;péla ' lei .-ao ''escrivã-o '(Cód. -Eleitoral , ar t . '107, <§§ S" e 

'28,),; .não somente .os que .dizem respeito.ào .expediente ; 

-eleitoral, l u g a r t o r a rde seus ' t rabalhos (Cód.^Eleito-

rãj, .art."'1.3.3.; Reg in i . .dos' Cartórios, ar t . .4°, § i ° ) „ s i -

'.tíãoiainda, 'e\6^p.eà'iaÍTriente,íá.;obser,vancia da'ordem,rrí-
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gorosamente prescrita, em que se devem fazer os pro-
oessos'-iniçiais~da> qualificação- (Regimí.: Geral-dos Car 
tórios, art . 14); e, como ao ju i z cumpre.superintender 
todo esse serviço, não pode êle ser indiferente aos r e 
clamos dos interessados sem faltar ás obrigações do 
cargo «• incidir na-censura' dá le i , queUhe não permite 
d iss imular ou. tolerar, crimes dé. seus, subalternos e s u -
bordinadbso- (Godl Penal,...a-r.t;..'207.j 6?);. 3<!j. havendo, 
assim, entre os fatos- atribuídos ao escrivão e os a t r i 
buídos- ao juiz.; perfeitai eonex-idade,1. pela- .arguida co-
participação deste nas* faltas daquele;, ou, aó" menos, 
.pela tolerância do juiz- ante as faltas- do. esGrivão (Cód. 
E le i to ra l ; artV 1.1'4;- Cód: Penal; art'. 207, 6°)-, i m p u 
nha-se contra, ambos os: indiciados o procedimento c r i 
mina l , em-processo c julgamento-unos; 4°, assim sen
do, éiinadmissível, que,por tais fatos; se dê a. denúncia 
somente- contra- u m dos corres-pon&áveiSv desprezando 
os,ditos fatos como foram.trazidos.ao conhecimento do 
Tr ibuna l e-desarticulando as-responsabilidades-; 5 o, não 
há, como pretende o. procurador regional, procedimen
to ex-officio, na;Justiça-Eleitoral-; não; competindo, por 
isso, a o - T r i b u n a l Regional ' instaurar , , por sua própria 
iniciativa,! a: ação: penal< contr.a< o. indiciado excluído; 
6°," a invocada autonomia dò Ministério "Público não 
pode-chegar ao: ponto de • sobrepor-se,-, o u obedecer em 
parte,'á decisão" do Tr ibuna l , , d a - q u a l não" recorreu e 
pela qual se mandou que fosse apurada a responsabi
lidade de todos os- indiciados: nos fatos-, arguídos, e, 
pois, também a db juiz-,- exclüidb da-denúncia. 

Desta decisão recorreu o procurador regional (pe
tição e termo a f l s . 4). 

E m suas razões; a í fls:. 30,- por traslado, o recor
rente: alegac que;a -decisão» recorrida- importa) não r e 
ceber: o T r ibuna l a QUO a denuncia ou anular o p ro 
cesso — razão- pela quali interpoz! ele, procurador re 
gional, o' presente recurso, que tenr o seu. fundamento 
nos> ns-. 5.. e-6,.do ar.t.'. 73,, do-Regimento Interno dos 
Tr ibuna is Regionais; ' que o Ministério Público não é 
u m . autômato,, não.é um? subordinado dos juíses e T r i 
bunais, que- deles receba 1 ordens e- as deva' cumpr i r ; 
que-ao invés disso, é, nos termos do. decr. n . 22.838, 
de lí^de junh'o ,dè ; ie33,--"o-advogado dà'lei' eleitoral e 
o f iscal de sua., execução", havendo,, no exercício de 
suas respectivas; atribuições; recíproca independência 
entre os órgãos do Ministério Público e os da Magis
t ra tura E l e i t o ra l ; , que, assim: sendo, não. pode-ser ele 
obrigado, por-ordem de juizes ou tr ibunais, a denun
ciar, contra ai sua*conciência, pessoa que-não julgue 
cr iminosa ; que esse modo de-entender-a'autonomia do 
Ministério Público não é novidade, pois já.em 1874 de
c id ia -a Relação dá Corte-que'"ò Promotor-Público não 
é obrigado, sem embargo.de ordem do juiz , a envolver 
na 1 denúncia--pessoas que,-em sua conciência, não j u l 
gue participantes dò--crime" ( P A U L A P E S S O A , Código 
do<Processo Criminal/, nota, 622); que,- por isso, (não f ica 
'lètrâ morta a decisão dò Tribunal"; porquanto-o remé

dio: é-o indicado n o c i t . acórdão-de 1874 — o-procedi-
mento ex-officio contra o indiciado que escapou-, á de
núncia; o. quàUcaberia;.na hipótese,., (além.do processo 
por -c r ime de responsabilidade-, contra, ele, procurador, 
s i , po r , caprichos e ; sem, razão jurídica, houver, agido 
-como. ag iu)-v isto : como» em, pr imei ro lugar., no silencio 
das< leis. eleitorais; sobre o. procedimento ex-officio 
deve recorrer-se-ao disposto no Cód., Penal, que-o per
mite-nos crimes inafiançáveis; comoio são os eleitorais, 
e,-em segundo-lugar não-houve,- no- prazo, denúncia 
contra, os dois outros indiciados. Conclui , pedindo seja 
dado. provimento ao recurso para que o Tr ibuna l , a quo 
conheça, da denúncia, julgando-a-como. entender de d i 
reito; e,- se lhe parecer justo* e necessário, proceda 
contra os não envolvidos 1 na mesma, denúncia. 

Nesta superior instância o: desembargador p ro 
curador, geral, ouvido a f l s . , . o p i n o u : — q u a n t o ás pre
liminares, que o recurso, tem, fundamento.no a r t . 73, 
n..-6, ; do Regimento^Interno:dos Tr ibuna is Regionais e 
foii tempestivamente- interposto,- e,, quanto, ao mérito, 
que-se lhe deve, negar 'provimento, ressalvado ao pro 
curador: regionali o-dire i to de promover por nova de
núncia a-ação penali contra o escrivão-somente; como 
entende; porquê, embora procedente 1 OM que-sustenta 
quanto- á, independência, do. Ministério Público, asse
gurada, expressamente pelo ar.t.. 2° do c i t . decreto nú
mero 22.838,.de 1933, a denúncia,,por-traslado.a.fls. 27, 
não, contém, os-requisitos enumerados no art.. 60 do 
Regim-.. Interno dos Tr ibunais . Regionais, pois-não diz, 
nem aproximadamente, ao. menos,, a. data, em.vque o 
cr ime . fo i cometido. 

Isto-posta; e . -

Gónsidbrandò que o--Tribunal w quo; resolvendo 
não tomar conhecimento da denúncia/ seja> por quê 
mot i va for;, deixrou db a. receber; cabendo; por conse
guinte; recurso dessa> sua; decisão com: fundamento no 
art : , 73,. nt. 6;, dor Regim/.. dos: Tr ibunais .Reg iona is ; 

Considerando que; quando-assim-não' se>pense, i n 
contestável é-que,- por tal decisão; haveria o T r i buna l 
a quo, julgado nu la a ação penal ; caso-eni 'quecabe r e -
cursoi«ír.icío.«ens?t'nos termos, do cit. art . . 73, n . 5; 

Considerando, quanto ao mérito do presente r e 
curso, que'não assiste razão ao T r i buna l a-quo, quando 
deixou* de tomar conhecimento da'denúncia a fls., por 
não haver nela sido 1 incluído, como acusado; o ju i z e l e i - ' 
tbra i da'20" zona daBáíar porquanto ao>procurador r e 
gional compete exercer, sob sua exclusiva responsabi
lidade,- de modo autônomo* e independente da magis
t ratura-e le i tora l ' (decreto n . 22.838, d e - 19 de junho 
dé 1933,'" art: 2o)', as' funções de seu 'cargo , entre as 
q u a i s a v u l t a a de promover a-ação pena l contra os res
ponsáveis por crimes eleitorais; 

Considerando, por conseguinte, que, em caso a l -
:güm, p'otíè" èle ser obrigado por" ordem iJós juíses ou 
tr ibunais eleitorais:-:à denunciar pessoas que', em sua 
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conciência, não julgue culpadas ou participantes de 

crimes que denuncie; 

Considerando que, havendo o Código E l e i t o ra l (ar

tigo 110), expressamente disposto que " a in ic ia t i va da 

ação penal, pelos crimes eleitorais, definidos neste Có

digo, compete aos procuradores eleitorais, ou a qua l 

quer eleitor", e, no ar t . 107, § 13, definido como crime 

"deixar o ju i z eleitoral ou qualquer magistrado, ou 

autoridade eleitoral, de remeter aos representantes da 
justiça os papeis e documentos para que se inicie a 
ação penal por delitos eleitorais, cuja existência seja 
patente de documentos, papeis ou atos, submetidos ao 
seu conhecimento", claro está que, implícita mas ine 

quivocamente, excluído f icou o procedimento ex-offi
cio, na- Justiça E l e i t o ra l ; 

Considerando, pois, que, assim dispondo o cit. Có

digo, lícito não é aos juíses ou tr ibunais eleitorais 

mandar, com força obrigatória, que contra esta ou 

aquela pessoa se instaure a ação penal, e s im, tão so

mente, remeter ao Ministério Público os papeis e do

cumentos nos quais encontrem base para processo c r i 

minal , a f im de que o representante da Justiça Pú

bl ica promova o que entender de direito, sob sua res

ponsabil idade; 

Considerando que, para assegurar a repressão nos 

casos em que contra verdadeiros culpados deixe o M i 

nistério Público de promover a ação penal, deu o legis

lador a esta mesma ação, nos crimes eleitorais, o ca -

ráter de verdadeira "ação popu lar " ; facultando que a 

promova qualquer eleitor; 

Considerando, portanto, que, pelo motivo em que 

se funda, não podia o T r i buna l a quo deixar de tomar 

conhecimento da denúncia por traslado a f l s . 27, como 

o fez; mas 

Considerando que á dita denúncia falta u m dos 

requisitos essenciais, nos termos do ar t . 60 do Regim. 

Interno dos Tr ibunais Regionais, qual a indicação do 

tempo em que o crime foi cometido (cit. a r t . 60, le

tra e), que a denúncia não menciona, nem siquer apro

ximadamente; 

A C O R D A M unanimemente os juíses do T r ibuna l 

Superior de Justiça E le i to ra l , de conformidade com o 

parecer de f ls . 36 a 38, do S r . desembargador pro

curador gera l : — preliminarmente — tomar conheci

mento do recurso, por ser caso dele, e, de meritis, ne

gar- lhe provimento para confirmar, como conf irmam, 

o acórdão recorrido em sua parte disposit iva, tão so

mente (não em seus fundamentos, que não procedem); 

ressalvando, porém, ao procurador regional o direito 

de promover, contra os que em sua conciência enten

der responsáveis, a ação penal ; oferecendo nova de

núncia com os requisitos legais. 

T r ibuna l Superior de Justiça E le i to ra l , 8 de maio 
de 19.34. — Hermenegildo de Barrós, presidente. — 
Carvalho Mourão, relator. 

A N E X O N. 1 

Decisões do Tribunal Ele itora l do Estado da Paia, 
antes de ser oferecida a denúncia pela Procura
doria Regional. 

I 

O Tribunal, em decisão de 19 do corrente, tomou a re-
presentação do Dr . Antônio Gonçalves nos devidos termos, 
para que ^stt positivasse e comprovasse os fatos por onde 
afirmava que o alistamento eleitoral da cidade de Bomfim es
tava se processando fraudulentamente, ás horas mortas da 
noite ou que, no prazo da lei interpuzèsse o recurso cabí
vel sob aquele' fundamento, para que o Tribunal, " ex-v i " 
do art. 108 § 1° do Código Eleitoral, pudesse apurar as 
responsabilidades em processo regular. 

Em longa petição, datada de 26 do corrente e pessoal
mente apresentada ao Tribunal e instruída com quatro 
(4) documentos, o Dr . Antônio Gonçalves expõe e reafir
ma os motivos em que assentou a sua representação, quais 
sejam, — a alteração do verdadeiro nome de um alistando 
na sentença de qualificação, com o propósito de estorvar a 
marcha da inscrição; e a inobservância da ordem, que de
veria ser ininterrupta e rigorosamente seguida no lança
mento das apresentações dos requrimeentos nas folhas dos 
livros do alistamento, nos quais se deixaram linhas em 
branco, para esgotá-los apressando o seu encerramento e 
impedir a qualificação de amigos meus sob o pretexto de 
falta de livros, enquanto ao mesmo tempo tais claros se
riam depois preenchidos com o registo dos seus adversários. 

Assim resumidos os fatos constantes dos autos: 
Resolve o Tribunal submeter a matéria á apreciação 

do Exmo. Sr. procurador eleitoral, para, como órgão do 
Ministério Público, exercitar, e promover a ação penal 
contra os responsáveis, ou requerer o que julgar necessá
rio á estrita observância e execução das leis. - (Código 
Eleitoral, art. 110; Regimento Interno dos Tribunais Re
gionais de Justiça Eleitoral, rat. 21, 1 e 3 ) . 

Baía, Sala das sessões do Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral, em 30 de janeiro de 1933. — E. Ponde, presi-
sidente. — Armando Mesquita^ relator. 

II 

O Tribunal Regional de Justiça Eleitoral, tomando co
nhecimento do ofício de fls. 62, do- Exmo. Sr . procura
dor regional, requerendo o exame no livro de qualificação 
do termo de Bomfim, para constatar vícios e razuras no 
número de ordem e nas datas de algumas anotações e lan
çamentos, conforme acusação levantada pelo Dr ; Sahis-
tiano de Figueiredo, referida no ofício de fls. 29 do doutor 
juiz eleitoral, e, 

Atendendo que nò processo dos crimes eleitorais a lei, 
no intuito de simplificá-lo, tornando-o célere e eficaz, su
primiu a fase simplesmente instrutória que se encerrava 
com a pronúncia, reduzindo-o ao só processo acusatório, do 
julgamento plenário (Cód. Eleit. art. 110 á 118; Regi
mento Int. dos Trib. Regio. art. 59 á 65) ; 

atendendo que, permitir a prévia investigação de fatos 
probandos, antes de iniciada a ação penal, seria de certo 
modo instituir e restabelecer aquela primeira fase do pro
cesso, abolida como desnecessária e protelatória da ação; 

atendendo que o exame pretendido contra os respon
sáveis ; 

atendendo que o referido exame não se justifica como 
indispensável á propositura da ação penal, desde que por 
documentos constantes dos autos existem razões de con
vicção e presunção indiciárias de crimes eleitorais e bas
tantes para fundamentarem e autorizarem a denúncia 
(Règ. Int., art. 60); 

atendendo que, mesmo as leis do processo nos crimes 
funcionais em geral, nunca exigiram que a denúncia viesse 
acompanhada de prova plena do crime, bastando, como sem
pre se entendeu, seja baseada em documentos ou justiica-
ções que façam acreditar na- existência de. um crime; 

atendendo que, pelos documentos constantes dos autos, 
vieram ao conhecimento deste Tribunal fatos que devem 
ser apurados — Código Eleitoral, art;.t, 107, § 13 —, não só 
aqueles já mencionados no acórdão de fls.. 60, como ainda 
os referidos:,nas, representações e- no ofícior-do D r . juiz 
eleitoral, como sejam: 
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I , Certidões para prova de idade, extraídas do regis
to c iv i l de nascimentos, cujos assentamentos não foram 
assinados, pelos declarantes; 

I I , a não permanência dos l ivros eleitorais no respe
ctivo cartório, nas horas do expediente, e a sua guarda in 
devida na casa da Escrevente Juramentada, para favorecer 
lançamentos fora de hora, á noite; 

I I I , decisões do D r . ju iz eleitoral, indeferindo a qua
lificação • 

a) por ter o alistando declarado a sua residência em 
Saúde; 

b) por ter vindo, num caso, o requerimento com a só 
atestação de uma testemunha, enquanto noutro caso, perfei
tamente idêntico, baixara as autos em diligência para su-

'prir a omissão; 
c) deferindo a qualificação, alterando o nome do a l i s 

tando, o que dificultará a sua inscrição; — devendo se ave
riguar si, com tal conduta, tivera o intuito de embaraçar os 
direitos políticos de cidadania, perturbar ou obstar o al is
tamento (Cód. E l e i t . ar t . 107 §§ 8 o e 12° ) ; por todos, es
tes motivos, 

Resolve indeferir o requerimento do E x m o , S r . pro
curador regional e mandar lhe voltem os documentos para 
iniciativa da ação penal como lhe cumpre. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Regional de Justiça 
Ele i tora l , 17 de fevereiro de 1933. — E. Ponde, presiden
te. •— Armando Mesquita., relator. 

A N E X O N. 2 

Denúncia do procurador regional do Estado da Baía 

E x m o . S r . desembargador do Tr ibuna l Regional de 
Justiça Ele i tora l deste Es tado : 

O procurador regional in f ra assinado, no uso de suas 
atribuições vem denunciar José Pedrosa da Costa, escri
vão eleitoral do município de Bomf im, sede da 20 a Zona, 
pelos fatcs que passa a expor : — A s operações iniciais do 
alistamento, segundo o que p r e c e i t o o art . 33 do Código 
Ele i tora l , f ica a cargo do escrivão, o qual, de acordo com 
o que determina o art. 13 do Regimento dos Juízos, Secreta
rias e Cartórios, logo depois de receber qualquer requeri
mento, pondo-lhe o carimbo ou rubrica, com a data-da en
trega e o número correspondente, observada rigorosamente 
a ordem dá apresentação, fará a competente anotação ou 
menção do fato no L i v r o Especial de qualificações e o termo 
de conclusão ao ju iz eleitoral, depois de autuado com todos 
os documentos e numeradas todas as suas folhas. Ass im , 
porém, não procedeu o serventuário denunciado. Conforme 
se vê da representação junta, para burlar os dispositivos 
legais, favorecendo a parcialidade política de suas prefe
rências deixou em branco diversas linhas do dito l ivro p a r i 
que, fora das horas do expediente, fossem preenchidos pelos 
nomes de seus afeiçoadós, em prejuízo dos seus adver
sários. 

Isto determine u a rasura nos números e viciamento nas 
datas de alguns lançamentos. E , como, assim procedendo, 
praticasse o denunciado o crime previsto no art . 107, § 28, 
do Código Ele i tora l , oferece-se a presente denúncia para o 
f im de, devidamente processado e julgado provado, ser êle 
punido como" a pena al i cominado. 

Requer-se que na dilação probatória se proceda ao 
exame do mencionado l ivro, para que fiquem constatados 
os fatcs apontados. 

Baía, 25 de abri l de 1933. — O procurador regional, 
Thomaz Garcez Paranhos Montenegro Júnior. 

A N E X O N. 3 

Decisão do Tribunal Regional do Estado da Baía 

A o Tr ibuna l Regional v ieram sucessivas representa
ções do D r . Antônio Gonçalves da Cunha e S i l va , contra 
irregularidades ocorridas no processo do -alistamento eleito
ra l do município de Bomf im, sede da 20" Zona . 

Entre outros fatos, trazia-se ao conhecimento do T r i 
bunal, a l i , o alistamento, fraudulentamente, em dois car
tórios —• do escrivão eleitoral e de sua escrevente — ás 
horas mortas' da noite. 

ImputaVá-se, então, ao ju iz eleitoral,, atitude de mani
festa parGÍaIidade,'->irritando-se quando se lhe reclamava pro-

"vidência destinada"':a coibir, semelhante abuso • (vid. telegra

ma, f ls . 5 ) . Irrogava-se, mesmo, a esse juiz , certa coni
vência nos embaraços opostos ao alistamento, referindo-se, • 
nas representações de f l s . 10 e 34, os dois seguintes fatos: 
o da alteração do nome dq, alistando, na sentença de qual i 
ficação, para di f icultar a inscrição posterior; e o do inde
ferimento da qualificação, por ter vindo o requerimento com 
a só atestação de uma testemunha, enquanto1 noutro caso, 
perfeitamente idêntico, baixara os autos .em diligência para 
suprir a falta ( v id . does. f l s . 13 a 16; 44 e 45 ) . 

Como a pr imeira das representações. viesse por v ia te-
legráfica, desacompanhada de qualquer documento, houve 
por bem o Tr ibuna l de mandar que o interessado voltasse em 
termos (decisão, f ls . 8) . 

Concretizando fatos e juntando provas indiciárias de 
responsabilidade por crimes eleitorais, viera de novo o i n 
teressado, a 26 e 30 de janeiro deste ano, insistindo pelas 
providências reclamadas ( f l s . 10 e 34) ; e o Tr ibuna l , em 
decisão tomada a 30 daquele mês e lançada a f ls . 46, sub
meteu o caso á apreciação do E x m o . procurador regional, 
para, como órgão do Ministério Público, exercitar c pro
mover a ação penal contra os responsáveis ou requerer o que 
julgasse necessário á estrita observância e execução das 
leis. 

A o envés de promover a ação penal, requereu o exce
lentíssimo procurade r regional o exame no l ivro especial 
de qualificação, para constatar os v'cios arguidos, no nú
mero de ordem e nas datas dos lançamentos e anotações, ao 
mesmo tempo em que pedia fosse esse exame presidido pelo 
ju iz eleitoral substituto, visto estar o efetivo compreendido 
na representação trazida ao Tribunal pelo Dr. Antônio 
Gonçalves ( v id . f ls . 47 ) . 

Este requerimento foi indeferido, pelos fundamentos 
constantes da decisão de f ls . 48, onde, detalhadamente, o 
Tr ibunal apreciou todas as ocurrências e circunstancias, con
cluindo por determinar fosse instaurada a ação penal contra 
os responsáveis. 

O E x m o . procurador regional, em longa e minudente 
cota a f ls . 49 a 50„ dá as razões por que denunciara só 
do escrivão eleitoral e tenta just i f icar a exclusão, do juiz , 
de qualquer responsabilidade ou conivência nos fatcs, em
bora lhe não reconheça isenção para presidir o exame dos 
l ivros, escriturados fora do Cartório e das horas do expe
diente. Julga-o mesmo sem qualquer responsabilidade c r i 
minal pelos demais fatos arguidos, a menos se provasse ha-~ 
ver agido de má fé ( f ls . 50) . 

E i s , em resumo, os fatos anteriores. Distribuída a de
núncia ao juiz, desembargador Bráulio Xav ie r , somente êle, 
como relator, teimara conhecimento dela e da cota de folhas 
49 e 50. 

E m julgamento plenário, o Tr ibuna l , a f inal , devida
mente informado, decide não tomar conhecimento da de
núncia, pelos seguintes fundamentos: 

A ) N o processo cr iminal não é, crimo no cível, o pe
dido do^ autor, que determina a natureza da ação, mas o 
fato. Não é o autor quem qual i f ica o crime e escolhe o 
juízo — é a l e i . 

O ra , o fato exposto nas representações, trazido ao co
nhecimento do Tr ibuna l , era que não estava sendo r igoro
samente observada a ordem de apresentação dos requeri
mentos de qualificação eleitoral, cujos números não' corres
pondiam aos lançamentos e anotações feitas no l i v ro es
pecial. Estes lançamentos não se faziam ininterrupta e se
guidamente ; deixavam-se,. intercaladamente, claros, l inhas 
em branco, para, sob a aparência e o pretexto de se have
rem exgotado as folhas do livro,, impedir a qualificação de 

' 'eleitores filiados a certa parcialidade política, enquanto a 
tais claros seriam preenchidos com o registo de eleitores 
de outra parcialidade. Pa ra isto', permaneciam os l ivros 
f o ra do Cartório E le i to ra l , entregues á guarda da escre
vente juramentada, em sua casa, onde, fora das horas do 
expediente, á noite, se praticavam os lançamentos e anota
ções clandestinos. Levado este fato, reiteradas vezes, ao 
conhecimento do ju iz eleitoral, nunca com a sua autoridade 
opuzera óbices á violação da lei, nem reprimiu o abuso. 

B ) Sendo este o fato, êle configura singular processo 
de estorvo ao alistamento eleitoral e envolve a violação de 
deveres funcionais, expressamente impostos pela lei (Có
digo Ele i tora l , -art. 107, §§ 8 o e 28) , — não só os que dizem 
respeito ao expediente eleitoral, lugar e hora dos seus t ra
balhos (Cod . E l e i t . , a r t . 33 ; Reg im . dos Ca r t . ; art. 40, 
§ I o ) , senão ainda e especialmente, á inobservância da or
dem rigorosamente prescrita ao. processo inicial da qual i 
ficação (Reg im. Ca r t . , ar t . 14) . ,. , . 

E " como ao' ju iz eleitoral cumpre superintender toda 
este serviço, por isso.mesmo que,, subordinados á sua aute-
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ridade correm todos os trabalhos do Cartório (Cod._ E l e i 
toral, ar t . 33) — certo, chegando ao seu conhecimento 
tais fatos, não podia ser indiferente aos reclamos dos inte
ressados, sem faltar ás «obrigações do cargo e sem incidir 
na censura da lei, cujos imperativos lhe não permitem dis
simular ou tolerar crimes e faltas dos seus subalternos e 
subordinados (Cod . Pen . , art . 207, 6 o ) . 

C ) Se assim a lei define e quali f ica os fatos, a sua 
investigação, em processo e ação regular, nos quais os in 
diciados teriam oportunidade de confundir os acusadores, — * 
era o caminho traçado á Justiça, pelo seu órgão autorizado, 
o Ministério Público, a quem a lei, precisamente, comete a 
iniciativa desta alta função repressiva (Cod. E l e i t . , artigo 
110). E como aqueles fatos envolvem um caso de caracte
rizada conexidade, pela arguida como participação do juiz c 
dò escrivão, nas infrações da lei , ou siquer pela tolerância 
daquele ás faltas deste (Cod . E l e i t . , art . 114; Cod . Penal 
art . 207, 6 o ) , — sem dúvida impunha-se contra ambos os 
indiciados o procedimento cr iminal , em processo e julga
mento unos. Desprezar os fatos como foram trazidos ao 
conhecimento do Tr ibunal , para desarticular as responsabi
lidades neles envolvidas e escolher um só dos indiciados, — 
é que se não pode admit i r . 

D ) Nem colhe a razão invocada pelo E x m o . procurador 
regional, de competir ao Tr ibunal a instauração ex-officio, 
da ação penal, contra o indiciado excluído 

Porquê o procedimento ex-officio sendo exceção, de d i 
reito estrito e até contrário á lídima função do Poder J u 
diciário, não foi cometido expressamente ás justiças eleitc-
rais, e só ,por inferência ou analogia, se estenderia o preceito 
do Código Penal (art. 407, § 3 o ) ; 

Porquê, admitido o procedimento ex-officio, este so
mente tem lugar quando a denúncia não é dada no prazo da 
lei e este não é o caso dos autos. O Ministério Público deu 
a denúncia no prazo da lei, pouco importando não houvesse 
envolvido um dos indiciados, cuja responsabilidade o T r i b u 
nal-mandara apurar. 

Até aí — entendeu o Tr ibunal não poderia chegar a in 
vocada autonomia do Ministério Público, na livre 'determi
nação dos seus atos e atribuições. Não se tratava mais de 

. uma questão opinativa, senão já decidida pelo T r i buna l . Se 
não recorreu desta- decisão, cumpria-lhe acatá-la. Sobre
por-se a ela, nunca. Nem tampouco obedecê-la em parte, 
opondo-lhe restrições, na compreensão dos fatos e na apre
ciação da lei, para instaurar o processo escolhendo um só 
dos «irresponsáveis. A subsistência deste processo ao lado 
de outro que se viesse instaurar ex-officio, contra indiciados 
partícipes no mesmo fato, seria anomalia ainda não regis
tada nos anais judiciários. 

Sala das Sessões do. Tr ibunal Regional de Justiça E l e i 
toral da Baía, em 18 de dezembro de 1933. — E. Ponde, 
presidente. — Armando Mesquita, relator. 

A N E X O N. 4 

Razões de apelação do procurador regional do Estado 
da Baía 

Egrégio Superior Tr ibunal — O Tr ibuna l E le i tora l 
deste Estado, tomando conhecimento de representações -a 
si dirigidas pele1 D r . Antônio Gonçalves da Cunha e S i l va 
contra o juiz eleitoral da 20 a Zona, Bomf im, seu escrivão 
e 0"'oficial do Registo C i v i l do distrito de Bomfm, resolveu 
me fossem elas com vista a f im de apuradas as responsabi
lidades dos acusados. y 

Estudando-as, e bem assim as informações prestadas 
pelo ju iz acusado, convenci-me de que unicamente contra o 
escrivão eleitoral tinha elementos para proceder cr iminal -
mente, dando na cota de f ls . 49, as razões porquê assim 
ag i . 

Distribuída, a denúncia ao juiz desembargador Bráulio 
Xav ie r , delegou êle a instrução do processo ao juiz eleitoral, 
apresentando os autos para julgamento na sessão de dezoito 
de dezembro último, quando o Tr ibunal , por dois votos con
tra um, decidiu não tomar conehcimento da denúncia porquê, 
tendo mandado promover a responsabilidade cr iminal de 
todos os acusados, não podia-o-procurador regional escolher 
um deles, deixande 1 fora os demais, visto como. "não se 
tratava mais de uma. questão opinativa, senão já decidida 
pelo T r i b u n a l ' ' , decisão que me cumpria acatar desde que 
dela não recorrera, me não sendo licito sobrepor-me a ela, 
nem tão pouco- obedecê-la em parte. 

T a l resolução, importa, ou em não receber a denúncia, 
ou - anular o processo, motivo pelo qual, com ela não me 

podendo conformar, interpuz o presente recurso, que tem 
seu fundamento nos ns. 5 e 6 do art . 73 do Regimento In
terno dos Juizes e Tribunais E le i tora is . 

Parece-me insustentável, com o devido- respeito o digo, 
a decisão recorr ida. O próprio relator isto sentiu, deixan
do-a incompleta, não tirando dela a necessária conseqüên
cia que era — mandar que os autos me fossem de novo com 
vista para apresentar nova denúncia, nela compreendendo 
todos os acusados pelo D r . Antônio Gonçalves. 

Até aí, porém, não pode ir o T r i buna l . O representante 
do Minstério Público não é um autômato, não é um subor
dinado dos juizes e tribunais, dos quais possa receber e 
cumprir ordens-. 

O Ministério Público é, nos termos do decreto número 
22.833, de 19 de junho do ano passado, " o advogado da lei 
eleitoral e o fiscal de sua execução", havendo no exercício 
de suas. atribuições recíproca independência entre os seus 
órgãos e os da magistratura eleitoral . 

O procurador regional, portanto, não cumpre ordens. 
Age l ivre e concientemente, não sendo obrigado- a, contra 
sua conciência, denunciar este ou aquele, porquê assim o 
tenha resolvido juizes e tribunais. N e m esse modo de enten
der a autonomia do Ministério Público é uma novidade, pois 
já em 1874 resolvia a Relação da Corte que " o promotor pú
blico não é obrigado, sem embargo de ordem do juiSj a en
volver na denúncia.pessoas que em sua conciência não julgue 
participante do c r i m e " . ( Pau la Pessoa, C o d . P r o c . C r i 
minal, nota 622) . 

N e m por isso f ica letra morta a decisão do Tr ibuna l , 
porquatno o remédio já era indicado no citado acórdão. 
" E na hipótese referida pode o juiz mandar proceder " e x -
o f f i c i o " contra o-indivíduo que escapar á denúncia". E , 
se deixei de envolver na denúncia outros cidadãos por mero 
capricho, sem razões jurídicas, contra m i m pode o Tr ibuna l 
proceder criminalmente. Nem se diga, como o fez o acór
dão recorrido, que o Código E le i to ra l não cegita de proce
dimento " e x - o f f i c i o " , nem isto seria possível no caso, por
quê o citado procedimento só tem lugar quando a denúncia 
não é apresentada no prazo da lei, o que não è a hipótese 
dos autos, pois a denúncia foi entregue em tempo oportuno. 
E nem se diga porquê, em primeiro lugar, no silêncio da 
lei deve-se recorrer ao disposto no Código Penal que o per
mite nos crimes inafiançáveis, como são os delitos eleitorais. 
E assim pensa o D r . João da Ve i ga Cabral em a nota ao 
§ 6 o do art . 110 do seu C . E . Comentado. E m segundo 
lugar, a denúncia apresentada no prazo legal fo i a oferecida 
contra^ o escrivão ele i toral ; contra os dois outros .acusados 
não há denúncia. 

Portanto, o Tr ibuna l podia,, se assim o entendesse, pro
ceder " e x - o f f i c i o " , como diz o acc. de 1874. 

Pelas razões expostas, espera esta procuradoria seja 
dado provimento ao recurso para que o Tr ibuna l deste E s 
tado conheça da denúncia e julgue-a como entender de d i 
reito e justiça e, se o julgar conveniente e necessário, aja 
" ex -o f f i c i o " contra os não envolvidos na denúncia de fo
lhas 2. 

Só assim, me parece, ficará verdadeiramente garantida 
e assegurada a "recíproca independência entre os órgãos do 
Ministério Público e os da Magistratura E l e i t o r a l " . 

Baía, 21 de janeiro de 1934. — Thomas Garces Para-
nhos Montenegro Júnior, procurador regional. 

A N E X O N. 5 

Parecer do procurador geral da Justiça Eleitoral 

Recurso Cr imina l n . 27 — S" classe do ar t . 30 do Re
gimento Interno — Estado,da Baía — Autor , o D r . procura
dor regional e l e i t o ra l '— Réú, o Tr ibuna l Regional de Justiça 
Ele i tora l — Relator, b E x m o . S r . ministro Carvalho M o u -
rão — Parecer n . 126: 

O fato • que deu causa a este recurso • eleitoral, fo i o se
guinte : 

O desembargador procurador regional no Estado da Baía 
ofereceu denúncia ao Tr ibuna l ' Reg icnal do mesmo Estado 
contra José Pédrosa da Costa, escrivão eleitoral do municí
pio de Bomf im, sede da 20" Zona . 

O Tr ibuna l 'Reg iona l não tomou conhecimento da denún
cia oferecida, porquê tendo mandado promover a responsa
bilidade cr iminal de todos os acusados indicados em uma re
presentação que anteriormente recebera, e que dera origem a 
iniciativa da mesma ação penal, entendeu que ó procurador 
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regional era obrigado a promover a ação centra todos os 
indicados na representação; não podia escolher um e excluir 
os demais. 

Com essa decisão não sé conforme ü o desembargador 
procurador regional, que dela recorreu para este T r ibuna l 
Super ior . 

A l e ga que tal resolução do Tr ibuna l a quo importa em 
não receber a denúncia, além de ser insustentável, porquê 
sendo êle autônomo, não pode, contra sua conciência, denun
ciar indivíduos só porquê assim o tenham-resolvido juizes ou 
tribunais. 

\ Realmente, a decisão recorrida importou, a meu ver, sem 
dúvida, em não recebimento de denúncia, não obstante o T r i 
bunal a quo impropriamente haja dito que dela tomava co
nhecimento . 

Mas , impedindo que fosse instaurada a ação penal que 
o Ministério Público Ele i tora l queria promover contra o es-
•crivão da 20° Zona Ele i tora l da Baía, não há como' con
testar .que dita decisão eqüivale ao não recebimento da de
núncia. 

Entendo, .por isso, que o recurso tem fundamento no 
art . 73, n . 6, do Regimento Interno dos Tribunais Regio
nais e foi tempestivamente interposto. 

Quanto ao mérito — embora esteja de pleno acordo 
com o procurador regional quanto á independência do M i 
nistério Público Ele i tora l , expressamente assegurada pelo 
art . 2 o do decreto n . 22.838, de 19 de junho de 1933, de 
modo que não está êle, de forma alguma, obrigado a aten
der a qualquer deliberação dos Tribunais Ele i torais , desde 
que com ela não concorde, não podendo jamais ser obrigado 
a agir contra sua conciência — no caso em foco, porém, 
a denúncia que está transcrita no traslado, a f l s . 27, não 
contém os requisitos-enumerados no art . 60 do citado Reg i 
mento dos Tribunais Regionais, pois não diz, nem aproxi 
madamente ao menos, o tempo em que o crime foi cometido. 

Po r esse motivo' e só por êle, é meu parecer que se 
negue provimento ao recurso, ressalvado ao desembargador 
pre curador regional o direito de promover a mesma ação 
penal contra o aludido-escrivão, obedecendo a denúncia ás 
regras consignadas naquele dispositivo regimental . 

. /to speratur. 

R io de Janeiro , .27 de abri l de 1934. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral . 

Processo n. 617 
(Consulta) 

Natureza do processo — Mato Grosso — Sobre se deve ser 
cancelada a inscrição dos eleitores que, na vigência do 
decreto n . 2 2 . 1 6 8 , conseguiram ser inscritos, sem que 
tivessem prestado o serviço m i l i t a r . 

Juiz relator — O S r . Monteiro de Sales. 

Deve ser excluído do alistamento 
eleitoral, na forma dos aris. 49 e 50 
n. I do' Código Eleitoral, os eleitores a 
respeito dos quais houver provas de 
não estarem quites com. o serviço mi
litar, quando obrigados a êle. 

ACÓRDÃO 
i 

Vistos, examinados e discutidos os presentes a u 
tos, em que o presidente do T r i buna l Regional de 
Mato Grosso consulta sobre se deve ser cancelada a ins 
crição dos eleitores que, sob o dominio do decreto 
n . 2 2 . 1 6 8 , ar t . 5°, parágrafo único, a) consiguiram 
ser inscritos, sem que tivessem prestado o serviço 
mil itar,-estando obrigados a este; e 

Considerando qúe o ar t . .38 n . 3 do Código E l e i 
toral-exige que o alistando af i rme estar quite segundo 
a le i quanto ao serviço m i l i t a r ; 

.Considerando .que essa exigência bem demonstra 
a intenção do legislador em subordinar o exercício da 

... <j:idir,eito do-.voto,ao cumprimento 't io dever m i l i t a r ; 
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Considerando que a dispensa dessa -afirmação 
pelo ar t . 5°, parágrafo único, letra a) do decreto nú
mero 2 2 . 1 6 8 de 5 de dezembro de 1932, teve por f im 
apenas fac i l i tar o alistamento para a eleição da A s 
sembléia Nacional Constituinte, como se pode vêr de 
um dos considerandos do mesmo .decreto; 

Considerando que essa dispensa .da afirmação de 
estar o alistando quite quanto ao serviço m i l i t a r não 
impl i ca na derrogação do princípio de subordinação 
do exercício do voto ao cumprimento do dever m i l i t a r ; 

Considerando que se acham em pleno vigor o a r 
tigo 53 e seu § 1°, pelos quais cabe ao T r i buna l Re
gional e ao comandante -da .região m i l i t a r .promover 
o cancelamento ex-officio dos inscr i tos não quites de 
suas obrigações mi l i tares ; 

Considerando que o fato de ter sido dispensada a 
afirmação de estar o alistando quite .com o serviço 
mi l i t a r por ocasião do seu pedido de qualificação, não 
signif ica que lhe não possa ser exigido o cumpr imen- . 
to do serviço mi l i ta r , sob pena de cancelamento do 
título eleitoral obtido sem tal afirmação, mas cora a 
presunção da prestação de .tal serviço; 

A C O R D A M os juizes do T r i buna l Super ior de J u s 
tiça E le i tora l , por unanimidade de votos, em respon
der a consulta no sentido de que-deve ser .promovido 
o cancelamento dos títulos eleitorais expedidos a c i -
dadãos que não tenham prestado serviço mi l i ta r , es
tando obrigados a este, na forma dos arts . 49, 53 e 
§ 1° do Código E l e i t o r a l . 

T r ibuna l Superior de Justiça E le i to ra l , em 17 de 
abr i l de 1934 . — Hermenegildo de Barros, presidente. 

.— Monteiro de Sales, re lator . . -

Processo n. 625 
(Consulta ) 

Natureza do processo — Santa Catarina — Sobre a conclusão 
de processos iniciados antes da eleição da Assembléia 
Nacional Constituinte (Inteligência do ar t . 8 o do decreto 
n . 2 4 . 1 2 9 , de 16 de abr i l de 1 9 3 4 ) . 

Juiz .relator — O S r . desembargador José L inha res . 

Visando o art. 8 o do ^decreto nú
mero 2 4 . 1 2 9 , de 16 de abril de 1934, 
não criar embaraço ao andamento de 
.processos de inscrição iniciados na vi
gência de leis por êle revogadas, os 
processos de inscrição de alistandos 
cujos domicílios eleitorais sejam os 
municípios de Biguassú e Palhoça, ou-

• „ trora subordinados ao juiz eleitoral de 
São José, devem ser julgados, respecti
vamente, pelos juizes eleitorais de Bi
guassú e Palhoça, desde que atual
mente os aludidos municípios são sede 
de novas zonas eleitorais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os presentes a u 
tos, em que o presidente do T r i buna l Regional de 
Santa Catarina consulta sobre se os processos i n i c i a 
dos em São José, sede da 21° zona eleitoral, quando 
dela dependiam os municípios ide JBiguassú .e Palhoça, 
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devem ser concluídos pelo ju i z eleitoral da 21 a zona 

ou pelos da 25 a e 26 a zonas formadas por aqueles 

dois municípios; e 

Atendendo a que o intuito do dispositivo do a r 

tigo 8 o do decreto n . 24.129, de 16 de abr i l de- 1934, 

foi o de não cr iar embaraço á conclusão dos processos 

de inscrição já iniciados consoante o decreto de emer

gência perante os juizes eleitorais; 

Atendendo a que os alistãndos cujos domicílios 

eleitorais sejam Biguassú e Palhoça aí devem ter r e 

querido as suas inscrições enviando-se para a l i os 

processos de qualificações iniciados na zona 21 a , e da 

qual foram tais localidades destacadas por constituí

rem novas zonas; 

Atendendo a que, tanto mais isto se faz neces

sário quanto em Biguassú e Palhoça se encontram os 

alistãndos que devem ter aí o seu domicílio e le i 

t o r a l : • 

A C O R D A M os juizes do T r i buna l Super ior de J u s 

tiça E le i tora l , por unanimidade de votos, em respon

der á consulta no sentido de que os processos de ins 

crição dos alistãndos que t iverem por domicílio e le i 

toral Biguassú e Palhoça, processos esses iniciados 

quando esses municípios dependiam do de São José, 

devem ser ult imados naqueles municípios, que hoje 

constituem a 25 a e 26 a zonas eleitorais do Estado. 

T r i buna l Superior de Justiça E le i tora l , em 11 de 

maio de 1934 . - — Hermenegildo de Barros, presidente. 

— José Linhares, re lator . 

Processo n. 627 
(Consulta) 

Natureza do processo _ Sergipe—Sobre se os processos de 
qualificação iniciados até 10 de abr i l de 1934 deverão, 
também,, sér ult imados na conformidade do disposto no 
ar t . 8 o do decreto n . 24.129, de 16 de abr i l de 1934. 

Juiz relator — O S r . Monteiro de Sales. 

/. Somente os processos de ins
crição iniciados nos Estados e no Ter
ritório do Acre até 10 de abril de 1933 
e no Distrito Federal até 15 do mes
mo mês, serão ultimados na forma es
tatuída no decreto n. 22.168, de 5 de 
dezembro de 1932. (Decreto número 
24.129, de 16 de abril de 1934). 

//. Os processos de qualificação, 
qualquer que tenha sido a data de 
seu início, devem ser concluídos ha 
forma estabelecida no Código Eleito
ral, com as modificações introduzidas 
pelo decreto n. 24.129 do corrente 
ano. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos estes autos, em 

que o presidente do Tr ibuna l Regional de Sergipe 

consulta sobre se o ar t . 8 o do decreto n . 24.129, de 

16 de abr i l do corrente ano, se apl ica também aos pro

cessos dé qualificação; e 

Atendendo a que o decreto 24.129, de 16 de abril , 

de 1934, expressamente se refere aos processos de 

inscrição; 

Atendendo a que, pela regra de hermenêutica, in-

clusio unius, exclxisio alterius, não se pode considerar 

compreendido no aludido ar t . 8 o os processos de qua 

lificação; 

A C O R D A M os juizes do T r i buna l Super ior de J u s 

tiça E le i tora l , por unanimidade de votos, em respon

der á consulta no sentido de que o art. 8 o do decreto 

24.129, de 16 de abr i l de 1934, não se apl ica aos p ro 

cessos de qualificação, os quais devem ser ult imados 

de acordo com o Código E le i to ra l , com as modificações 

trazidas pelo mencionado decreto 24.129. 

T r i buna l Superior de Justiça E le i to ra l , em 15 de 

maio de 1934. — Hermenegildo de Barros, presidente. 

— Monteiro de Sales, re lator . 

Processo n. 629 
(Consulta ) 

Natureza do processo — .Espírito Santo — Sobre se há i n -
• compatibi l idade entre a comissão de membro de uma 

banca examinadora é o cargo de presidente de T r i buna l 
Regional E l e i t o r a l . 

Juiz relator — O S r . minis tro Carvalho Mourão. 

Tratando-se de matéria omissa r>a 
legislação eleitoral, manda-se aplicar 
no caso da consulta o art. 20 do decreto 
n. 19.656, de 3 de fevereiro de 1931, 
que dispõe: — "os magistrados e m e m 
ores do Ministério Público Federal não 
poderão aceitar, nem exercer cargo de 
eleição, nomeação ou comissão, mesmo 
gratuita, ou qualquer outra função pú
blica, salvo do magistério, nos termos 
de lei". 

ACÓRDÃO 

Tendo presente a consulta, por telegrama a fls. 2, 

na qual o presidente do T r i buna l Regional do Espírito 

Santo, comunicando haver sido convidado pela Con

gregação da Faculdade de Di re i to de Recife para f a 

zer parte da banca examinadora de u m concurso para 

provimento da cadeira de Dire i to Constitucional, i n 

daga se há incompatibi l idade entre essa comissão e o 

cargo, que ocupa o consulente, de presidente do T r i 

bunal Regional; e 

Considerando que, sendo omissa sobre o assunto 

a legislação eleitoral, tem inte i ra aplicação ao caso 

da consulta o ar t . 20 do decreto n . 19.656, de 3 de 

fevereiro de 1931, que dispõe: "os magistrados e 

membros do Ministério Público Federa l não poderão 

aceitar, nem exercer, cargo de' eleição, nomeação ou 

comissão, mesmo gratuita, ou qualquer outra função 

pública, salvo dò magistério, nos termos da le i : 

R E S O L V E o T r i buna l Super ior de Justiça E l e i t o 

ra l responder á consulta negativamente. 

T r ibuna l Super ior de Justiça E le i to ra l , em 22 de 

maio de 1934. — Hermenegildo de Êarros, presidente. 

— Carvalho Mourão, re lator . (Decisão unanime. ) 
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Processo,:n.t631 
(Consulta ) 

Natureza do processo--- Espírito-Santo-t- Sobre à remessa 
dasii l istas -de (-qualificação "ex-o f f i c io " (-(Inteligência., do 
art . - ,3 o do idecreto-n..-2/t.:129,fde .16 de :abr i l de 11,93:4), 

Juiz relator — O Sr.' 1 Dr":-Affonso Pénna Júnior. 

As.listas'dosrcidadãost que, se tor-
narem.<qualifi~c'áveis •"ex-officio'' devem 
ser enviadas-, ide (três ••em três meses, 
como^mandavo art:.-'-30 do decreto:nú
mero. 24.129,,de 16 ,de ..abril ^ 1 9 3 4 , , - , 
não devendo ser aceitas, listas extraor
dinárias; isto , é, antes' do . decurso de 
tal-prazo.; É que a multiplicação das 
listas, além de perturbar a boa ordem 
e regularidade do • serviço estabelecido 
na*.lei, vpoderia dar .ensejo: a parciali-* 
dadês \e favoritismos;:\que -não-, podem 
ocorrer ^.nas'.distas gerais obrigatórias. 

Nddmr.impede,- entretanto; ,quet,o 
quaiificável "ex-õffició',', não'• incluído 
na última lista, requeira a sua qualifi-', -
cação na .forma, ordinária, não sendo, 

1 assim, prejudicado'.pelo interstício do 
trimestre.... 

A C Ó R D Ã O ' " 

Vistosiêstes-autos!.'daiconsulta;:n.-)631':' • 
O T r i b u n a l .-.Regional do Espírito1-Santo/consulta 

se, em- face -do a r t . 3 o do-vdecreto n.• >-24id-29,i-,além 
da l ista, que são obrigados a enviar tr imensalmente 'os 
chefes* de repartições",-<a contar-.-da Jdata do-Idecreto,"t 
pode "ser aceita', qualquer, outra l i s t a enviada,, antes ..do 
decurso > de itakprazo-: ,, 

ACORDAM''ôs juízes.-do 'Tr ibunal- Super ior de J u s 
tiça iEleitoraK>responder 5-negativamente "á c o n s u l t a ! ' A -
multiplicação das listas;.além„de^perturbar.a boa .or
dem* ; * regularidade-ic-do -serviço estabelecido.ma-tlei , 
poderia dar -ensejo"a • parcialidádês»' e favorit ismos, 
que não podem ocorrer nas, listas gerais obrigatórias. 
É certo ! q u c a s s u s t a s extraordinárias . f a c i l i t a r i amco 
al istamento: MasHal conveniênciatnãoicontrabalança: os 

, incòvenientes' apontados,' tanto mais - quanto • nada i m 
pede que o quaiificável "ex-of f ic io" , não incluído na 
u l t i m a , l ista, r e q u e i r a - a sua-qualificação, na-. forma 
ordinária, ,não- sendOü-assim-i-prejud.icado <pelo1 in ters 
tício -do trimestre ' . "-

T r i buna l Super ior de Justiça E le i tora l , em 22 de 
maio de 1 9 3 4 : H e r m e n e g i l d o ' de Barros, presidente. 

Affonso. Penna-,Junior,'irelator-.-», 

T0RÂL:„D0: DISTEIT01FE0ERAI, f. 
EDITAIS' E AVISOS' l 

O Odesem-bargadofi-'Luiz\ Guedes—ide Moraes>'Sarmento, 
presidente do T r ibuna l Regional Ele i tora lr do f-Distrito (Fe
deral, _faz público, para conhecimento, dos- interessados-que , 
este . tr ibunal; em sua sessão, de 1 d.o.corrente,..aprovou, para-
submeter á aprovação do ,T r ibuna l ,Super i o r ,de .Justiça^EIéi-
toral, ;o seguinte plano de. divisão-.'das..zonas.dêste3Distrito: 

-T 'Pr imeira" Circunscrição ' -

1* -zona — D is t r i to munic ipa l de'Candelária*.-J 
Ju iz ±- O dos Feitos: da'.Fazenda Munic ipa l . . . • 

2Vzona:iít7-.,Distrit-o municipal,'de-São Josési, , 

' Ju i z ^ - O d a n a r a de'Registos Públicos/' s 

3* z o n a - — Distr i tos munic ipa is de-Santa-Rita/ 'Sacramento 
e Sãó' !Domingos. *. 

J u i z — -O da-.4* Varar .Cr iminal . -

4° z o n a . — Distr i tos municipais_de..Ajuda,..Santo Antônio e 
ilhas-. \-

JU ÍZKT — -O da ,1 a.Va-ra-de órfãos-.-:. 

Segunda Circunscrição. 

5 a zonav^r D is t r i t os -munic ipa i s -de Glor ia* e Saáta^.Teresa: 
• J u i z e s - O da s:2a V a r a .Griminal-ü- j 

6 a . zona T— Distr i tos. ,municipais. .de Lagoa,„,Copacabana,_e 
Gávea.:;, 

JuiÉief-^O dai3a'íVara,-.Crimina-l::' -

7 a zona-gí- Dis t r i tosrmunic ipa is de Garnbôâ-, Sant'-Ana e Espí
r i to Santo.. . .. 
Ju i z : : ^ - O,dá 4 a Varaifíriminá-l:•*_.. 

8 a -zona-t— Distr i tos ! .municipais;.de íRibiGomprido :e, Andaraí. 

Ju i z — O da V a r a de Acidentes-do Trabalho.-

9 a -zona -i— Di'stritos>municipais de.Tijúca'e Engenho* Ve lho. 

Ju i z — O da>5a .Vara C r i m i n a l , i . 

Terce ira ^Circunscrição ;U-

10a -zona*—-Distr-ilos*municipaiis"de<S'. Cristóvão-iè Engenho 
NOVO- . :• 

Juiz -=—O 'da -6 a 'Vara- 'Cr imina l ; > 

l l a ' .zóna-— Dist-ritds/munici-pais-de-Meyer ' e 'Inhaúma. •« 

Juiz, —- O. da<.2a .Vararde .órfãos..;. 
i 

12'"zona j — Distr i tos municipâis-de Piedade, drâjá é' Penha.* 

J u i z , . — iO • da 7 a .Vara C r i m i n a l . . 

13" zona — Distr i tos munic ipa is de Jacar,epagu.á,-rMadureira, 
Pavuna e ^ n c h i e t a ^ ,. 

J u i z , — , O . da ; 8 a.>Vara ( tGr.iminal. , 

14 a . zona,— Dis t r i tos .municipais-de Realengo,,Campo^Grande, 
Guarat iba e,Santa G r u i . , 

, Juiz.„—O. da -Vara da Provedoria- e>Resíduosv - i . 

E , f p a r a - o s efeitos legais,-mandou- e xped i r 1 . o presente 
edital,1, que será-.afixadono edifício,-'sede dò Tr ibuna l ; e p u 
blicado no- Boletim',Eleitoral; por.tvès vezes, de acordo com a 
resolução-do -Super ior-Tr ibunal- -Ele i tora l . - " 

Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, D is t r i to 
Federal,-.aos-joito-,'dias.,do .mês» de junho de .mil novecentos-e 
t r in ta i e ; quatro'.- . 

E eu, .Octacilió'Francisco, Pessoa, secretário ad-hoc, o es
crevi . ,— Luiz Guedcs.de Mofaes, Sarmento, presidente. 

EDEPAIS ' D E INSCRIÇÃO; 1 } 

Prihieirá (.Circunscrição . 

S E G U N D A ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Gloria, Santa 'Tereza, Santo Antônio 
e A juda ) A -

Juiz — Dr.^-Fi-ederico^de-Barros- Barreto>fs 

Faço-públiço-rparai.os- f-ins:«dos ar.ts.-.43 do Código, e 25 
do RègimentoM dos.«Juizes,He Cartórios .-EleitoraiSj^que,, por 
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este Cartório e Juízo da 2" Zona E le i to ra l , estão sendo p ro 
cessados os pedidos de inscrição dos seguintes cidadãos: 

H E N R I Q U E JOSÉ D E M E L L O (8.735), f i lho de Antônio de 
Mello e de Augusta de Mello, nascido a 8 de agosto de 
1897, no Estado do Rio, comércio, casado, com domicílio 
eleitoral no distr i to munic ipa l de Santo Antônio. (Qua
lificação requer ida. ) ' ' 

JOSÉ C A R L O S A L V E S B I T T E N C O U R T (10 780), f i lho de 
Hermano de Vasconcellos Bi t tencourt e de Anua Leont ina 
E u l i n a Alves Bittencourt, nascido a 8 de outubro de 
1872, no Dis t r i to Federal , comércio, casado, com domi 
cílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de Glória. (Qual i 
ficação requer ida. ) 

CEC IL B R I T T E N ER1C B E S T (10.803), f i lho de Samuel Best 
e de Rachel Best, nascido a 28 de agosto de 1882, na 
Inglaterra, bancário, casado, com domicílio eleitoral no 
distr i to munic ipa l de Glória. (Qualificação requer ida. ) 

E D U A R D O F I G U E I R E D O S U C E N A (10.899), f i 'ho de José 
L u i z de Figueiredo e de Mar i a da Conceição Sucena, 
nascido a i l de dezembro de 1880, em Agueda, P o r t u 
gal, negociante, casado, com domicílio eleitoral no d i s 
tr i to munic ipa l de Glória. (Qualificação requer ida. ) 

X A V I E R FRANCISCO DOS S A N T O S (10.926)', f i lho de Geno-
veva Mar ia da Conceição, nascido a 3 de dezembro de 
1896, em Bemposta, Estado do Rio de Janeko , comércio, 
solteiro, com domicílio eleitoral rio distr i to munic ipa l de 
Santo Antônio. (Qualificação requer ida. ) 

F E L I X CENTO f lO.935) , f i lho de Vicente Cento e de M u s -
. car i Ceresina, nascido a 5 de junho de 1877, na Calá
br ia , Itália, comércio, casado, com domicílio eleitoral no 
distr i to munic ipa l de Glória. (Qualificação requer ida. ) 

O S W A L D O D A C U N H A A V E L L A R (10.950), f i lho de Vicente 
F e r r e i r a da Cunha Ave l la r e de Mathi lde L u i z a Gal l iac 
de Avel lar , nascido a 25 de janeiro de 1894, no Dis t r i to 
Federal , médico, casado, com domicílio eleitoral no d is 
tr i to mun ic ipa l de Glória. (Qualificação requerida. ) 

T H O M A Z A U G U S T O P E R E I R A (10.954), f i lho de Thomaz dos 
Santos Pere i ra e de Rosa E m i l i a dos Santos Pere ira , 
nascido a 16 de ju lho de 1893, no Dis t r i to Federal , 

' guarda l ivros, casado, com domicílio eleitoral no distr i to 
mun ic ipa l de Glória. (Qualificação requer ida. ) 

I S M A E L A T T I A S (10.962), f i lho de Jacob Att ias e de F r a n -
celina de Castro Att ias, nascido a 17 de ju lho de 1873, 
em Mur i t iba , Baía, cirurgião dentista, casado, com domi 
cílio eleitoral no distr i to munic ipa l de A juda . (Qual i 
ficação "ex-of f ic io" . ) 

JOÃO R O D R I G U E S D A S I L V A (11.020), f i lho de Zeferino 
Rodrigues da S i lva e de Josepha Rodrigues da Si lva, nas
cido a 28 de fevereiro de 1905, em Boa Vista , Pe rnam
buco, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no. d is 
tr i to munic ipa l de Glória. (Qualificação requerida. ) 

OSCAR T H O M A Z D E S O U Z A (11.029), f i lho de Américo Tho 
maz de Souza "e de E u l a l i a Mar i a de Souza, nascido a 14 
de maio de 1905, em Petrópolis, Estado do Rio de J a 
neiro, motorista, casado, com domicílio eleitoral no d is 
tr i to munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação reque
r ida . ) . 

JOÃO C A E T A N O D A S I L V A (11.031), f i lho de Caetano V i 
cente da S i l va e de Chr is t ina Conceição da Si lva, nascido 
a 7 de agosto de 1895, em Merití, Estado do" Rio de J a 
neiro, operário, casado, com domicílio eleitoral no d is 
tr i to munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação reque
r ida . ) " 

B A R T O L O M E U ALCÂNTARA O L I V E I R A (11.032). f i lho de 
Alcântara de Ol i ve i ra e de Benedicta Tomaz de Ol ive ira , 
nascido a 7 de janeiro de 1909, em Pernambuco, em
pregado no comércio, solteiro, com domic i l i e eleitoral no 
distr i to munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação r e 
querida. ) 

N A T H A N D E O L I V E I R A (11.033), f i lho d'j Jorge Eutyohio 
de Ol i ve i ra e de Antonia E m i l i a de Ol ive ira, nascido a 
12 de fevereiro de 190è, no Dis t r i to Federal , operário, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 

' Santo Antônio. (Qualificação requer ida. ) 

M A N O E L J U S T D A L V E S " (11.034),. f i lho de :José Benito Mano 
" Justo e d.e^Eyaxfgelista Alvares £eijó, '"nascido' a 1 de 

janeiro de 'í&uO, no Distr i to ' 'Federal ; motorista, casado, 

com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de S?nto 
Antônio. (Qualificação requerida. ) 

C A R M E N D E O L I V E I R A . (11.035), f i lha de Deocleciano de 
Ol ive i ra e de Mar ia Bamvinda de Ol ive ira, nascida a 
25 de fevereiro de 1908, no Dis t r i to Federal , cozinheira, 
solteira, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
Santo Antônio. (Qualificação requer ida. ) 

M A N O E L O L I V E I R A COSTA (11.036), f i lho da Antônio Pe 
re i ra Costa e de L a u r i n d a Ol ive i ra Costa, nascido a 17 
de junho de 1902, no Estado de Sergipe, comércio, ca 
sado, com domicílio eleitoral no distr i to municp ia l de 
Santo Antônio.' (Qualificação requerida. ) 

FRANCISCO T R E S K A JÚNIOR (11.037), f i lho de Francisco 
Treska e d e E l i z a Moritz Treska, nascido a 28 de ou tu 
bro de 1909, no Estado de Santa Catarina, estudante, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
Santo Antônio. (Qualificação requerida. ) 

A R T H U R G O M E S D E A B R E U (11.038), fiího de Casemiro 
Gomes de Abreu e de E m i l i a Eugenia das Neves de 
Abreu, nascido a 2 de janeiro de 1883, no Distr i to F e 
deral, comércio, casado, com domicílio eleitoral no d i s 
tr i to munic ipa l de A juda . (Qualificação requerida. ) 

G A L D I N O LEÃO D A ROCHA (11.039), f i lho de Manoel Leão 
do Nascimento e de Mar ia Rosa da S i lva Rocha, nascido 
a 18 de abr i l de 1905, em Alagoas, operário, v iuvo, com 
domicílio eleitoral no distrito munic ipa l de Santo A n 
tônio. (Qualificação requerida. ) 

FRANCISCO D E ASSIS S A L D A N H A (11.040), f i lho de Ray-
mundo Nonato Saldanha e de Fausta Soares Saldanha, 
nascido a 14 de abr i l de 1910, em Leopoldina, Minas Ge
rais, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no d is 
tr i to munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação reque
r ida . ) 

JOSÉ P A S C H O A L JÚNIOR (11.041), f i lho de José Paschoal 
Ribeiro e de E m i l i a Gonçalves de Souza, nascido a 15 de 
junho de 1897, em Conceição do Rio Verde, Minas, co
mércio, casado, com domicílio eleitoral ,io distr i to m u 
nic ipa l de A juda . (Qualificação requerida. ) 

A R T H U R D E ARAÚJO SOUTO MAIOR (11.04.?), f i lho de D o 
mingos da Cunha Souto Maior e de A lbc r t ina de Araújo 

• Souto Maior, nascido a 7 de ju lho de 1911, no Dis t r i to 
Federal , comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distr i to munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação r e 
querida .) 

JOAQUIM S I L V A (11.043), f i lho de José Mar i a da S i lva e 
de Martha Augusta da Si lva, nascido a 6 de junho de 
1899, no Dis t r i to Federal , funcionário público, casado, 
com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de A juda . 
(Qualificação "ex-of f ic io . " ) 

P A U L O T A V A R E S MART INS (11.044), f i lho de José da Costa 
Mart ins e de J u l i a Tavares Martins, nascido a 1 dè agosto 
de 1911, no Dis t r i to Federal , comércio, casado, com do
micílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Santo Antô
n i o . (Qualificação requerida. ) 

R ICARDO D O M I N G U E S (11.045), f i lho de Manoel Domingues 
e de Carmen Rodrigues, nascido a 3 de abr i l de 1901, no 
Dis t r i to Federal , chauffeur, casado, com domicílio e le i 
toral no distr i to munic ipa l de A juda . (Qualificação r e 
querida.-) 

A L F R E D O I R I N E U P INTO (11.046), f i lho de Manoel I r ineu 
Pinto e de Rosa Cândida Cacke, nascido a 15 de janeiro 
de 1899, no Espírito Santo, sub-of ic ia l ; posentado da 
Armada, casado, com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação requer ida. ) 

ANTÔNIO D IAS T O S T E S (11.047), f i lho de Pedro Tostes e 
de Anna Tostes, nascido a 18 de setembro de 1901, em 
Juiz de Fora , Minas Gerais, comércio, solteiro, com do
micílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de A juda. (Qua
lificação requer ida. ) ' 

M A N O E L GODAS H Y D A L G O (11.048), f i lho de Manoel Go -
das Gonçalves e de Tereza Hydalgo Fernandes, nascido 
a 16 de maio de 1897, em' São Manoel do Paraíso, E s 
tado de São Paulo, motorista, casado, com domicílio e le i 
toral no distrito,^municipal de Santo Antônio. (Qua l i f i 
cação requer ida. ) 

DOMÍNGOS 'MÀRAPODI (11.0 i9 ) , "filho de Giova i in i M a r a -
• podi e de Mar i a Brinholáte, nascido a 29 de março de 
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1898, no Dis t r i to Federal , comércio, casado, com domi 
cílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Santo Antônio. 
(Qualificação requer ida. ) 

JOÃO W A L T E R T E I X E I R A D E SOUZA B A S T O S (11.050), 
f i lho de Francisco Te ixe i ra de Souza Bastos e de Bene-
dicta Alves de Souza Bastos, nascido a 26 de-setembro 
de 1898, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, comércio, 
casado," com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
Santo Antônio. (Qualificação requer ida. ) 

JOSÉ B A R T H O L O M E I (11.051), f i lho de João Bartholomei 
e de Mar i a Bartholomei , nascido a 4 de junho de 1908, 
em Jacutinga, Minas Gerais, médico, casado, com domi 
cílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de Glória. (Qua l i f i 
cação requerida. ) 

O L G A W E R N E C K D E L A C E R D A (11.052), f i l ha de Ignàcio 
de Ave l lar Werneck e de De lm i ra Caminhoá Werneck , ' 
nascida a 18 de junho de 1892, no Dis t r i to Federal , do
méstica, casada, com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de Glória. (Qualificação requer ida. ) 

E D M U N D O L U I Z P A C H E C O (11.053), f i lho de Eduardo L u i z 
Pacheco e de Ludov ina Pacheco, nascido a 18 de abr i l 
de 1910, no Dis t r i to Federal , comércio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Santo Antô
n i o . (Qualificação requerida. ) 

ANTÔNIO A U G U S T O CARDOSO F I L H O (11.054), f i lho dé 
Antônio Augusto Cardoso e de Mar ia de Jesus, nascido a 
27 de ju lho de, 1903, em Porto, Portugal , comércio, ca 
sado, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
A juda . (Qualificação requer ida. ) 

ANTÔNIO R E G I S D A S I L V A (11.055), filhei de Lucas Theo-
doro da S i l va e de E m i l i a Augusta de F a r i a Braga, nas
cido a 16 de junho de 1890, em Cataguazes, Minas Ge 
rais, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito, 
munic ipa l de Santa Tereza. (Qualificação requer ida. ) 

M A T H E U S P E R E I R A D E C A R V A L H O (11.056), f i lho de M a -
theus Pere i ra de Carvalho e de E m a Unger, nascido a 
29 de dezembro de 1898, em Florianópolis, Santa Ca
tar ina, engenheiro agrônomo, casado, com domicílio e le i 
toral no distr i to munic ipa l de A juda . (Qualificação r e 
quer ida. ) 

A G U I N A L D O G O M E S O L I V A (11.057), f i lho de Miguel G o 
mes Ol iva e de Ana Rosa de Oliva, nascido a 9 de no-

; vembro de 1903, no Dis t r i to Federal , guarda l ivros, ca 
sado, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
Santo Antônio. (Qualificação requer ida. ) 1 

N O E L D E A N D R A D E CAMISÃO (11.058), f i lho de Alexandre 
Eugênio de Andrade Camisão e de An l i c ina Ol ive i ra de 
Andrade Camisão, nascido a 25 de abr i l de 1903, no 
Dis t r i to Federa l , comércio, casado, com domicílio e le i 
toral no distr i to munic ipa l de A juda . (Qualificação r e 
querida. ) 

JOÃO CORRÊA D E A Z E V E D O (11.059), f i lho de Manoel 
Francisco de Azevedo e de Antonia Corrêa de Azevedo, 
nascido a 28 de junho de 1893, em Santo Amaro, Ser 
gipe, marítimo, casado, com domicílio eleitoral no d i s 
tr i to munic ipa l de A juda . (Qualificação requer ida. ) 

G E R A L D O D A N T A S R A B E L L O (11.060), f i lho de João D a n 
tas Rabello e de Erme l inda Pa iva Rabello, nascido a 24 
de setembro de .1900, no Dis t r i to Federal , operário, so l 
teiro, com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de 
Santo Antônio. (Qualificação requerida. ) 

F E L I N T O J O S E L L I (11.061), f i lho de Pasquale Jcse l l i e-de 
Mar ia Stel la Al levatto Josel l i , nascido a 23 de ju lho de 
1900, no Dis t r i to Federal , comércio, v iuvo, com domi 
cílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Santo Antônio. 
(Qualificação requer ida. ) 

A. Botelho Filho. 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA ELEIXOKAL 

(Distritos municipais de Santana, Gamboa, Espirito Santo 
< . e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Toscano Spinola - ' . 

FaçoTpúblico, para os fins dos arts. 43,do Código e.--2S-<do, Re
gimento dos Juízos e Cartóriosjfâèi'tóráis,( que por este Cartório e 

Juízo da .4" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

ANTÔNIO GARCIA G A R B E S (8.748), f i lho de João G a r -
(' ciá Garber e de Mar i a Cabreira Feble, nascido a 14 de 
I dezembro de 1900, em Cambucí, Estado do Rio de J a -

neiro, estudante, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distr i to munic ipa l de Santana. (Qualificação reque-

t. r i d a ) . 

H E N R I Q U E U L Y S S E S D U L I G N O N D E S G R A N G E S (8.749), 
; f i lho de Antônio Dul ingnon .Desgranges e de Amélia 
i Paquiz Dul i gnon Desgranges, nascido a 18 de' feverei- • 
f ro de 1894, no Dis t r i to Federal , comércio, solteiro, com 
t. domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de R io ' Ci m -

pr ido . (Qualificação requer ida ) . 

A U G U S T O CORRÊA D E SOUZA (8.750), f i lho de Manoel 
Corrêa de Souza e de Caro l ina Rechthuf f t Corrêa, 
nascido a 24 de outubro de 1891,. em Ju i z de Fo ra , E s 
tado de Minas Gerais, operário, casado, com domicílio 
eleitoral no distr i to mun ic ipa l de Santana. (Qua l i f i 
cação- requer ida ) . 

A L F R E D O REIS GONÇALVES, D E S O U Z A (8.751). f i lho 
• >.de Alfredo Augusto Gonçalves de Souza e de Mar i a 

Reis de Souza, nascido a 24 de maio de 1906, em í le-
cife, Estado de Pernambuco, comércio, casado, com do
micílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de Espírito 
Santo. (Qualificação requer ida ) . 

JOÃO1 L U I Z D A COSTA (8.752), f i lho de Sera f im L u i z da 
Costa e de Mar i a Rodrigues da Costa, nascido a 26 de 
agosto de 1910,, no D is t r i to . Federal , comércio, casado, 
com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de San 
tana. (Qualificação requer ida ) . 

JOSÉ P E R E I R A P E I X O T O GUIMARÃES (8.753), f i lho de 
José Pere i ra Peixoto Guimarães e de Mar i a Ignacia 
P i l l a r Guimarães, nascido a 14 de maio de 1880, em 
São Paulo de Muriaé, Estado de Minas Gerai?, guarda-
l ivros, v iuvo, com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de Espírito Santo. (Qualificação requer ida ) . 

G U I L H E R M E A U G U S T O D E MAGALHÃES P A H L (8.754), 
f i lho de Edgard Gu i lhe rme Pah l e de A l i ce de Maga-
lhões Pah l , nascido a 14 de abr i l de 1905, no D is t r i t o 
Federal , médico, casado,, com domicílio eleitoral no d i s - • 
tr i to munic ipa l de Rio Compr ido . (Qualificação reque
rida) . 

JOÃO G A M A DO NASC IMENTO (8.755), f i lho de V i t a l i no • 
More i ra do Nascimento e de L a u r a Gama do Nasc imen
to, nascido a 4 de setembro de, 1912. em Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, funcionário público, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de G a m 
boa. (Qualificação requer ida ) . 

HERMINIO P E R E I R A D A T R I N D A D E (8.756), f i lho de 
Antônio Pere i ra da Tr indade e de Grac inda da L u z 
Trindade, nascido a 20 de agosto de 1906, no D is t r i t o 
Federa l , comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distr i to munic ipa l de Rio Compr ido . (Qualificação r e 
querida) . . 

JOSÉ A L E X A N D R E T E I X E I R A (8.757), f i lho de Franc isco 
Alexandre Te ixe i ra e dê" Amélia Nunes Te ixe i ra , nas
c ido-a 21 de fevereiro de 1889, na cidade de Icó, E s t a 
do do Ceará, ^funcionário público, casado, com domic i l i o 
eleitoral no distr i to munic ipa l de Rio Comprí.lo (Qua
lificação requer ida ) . 

U L Y S S E S ROCHA (8.758), f i lho de Leoncio Rocha e de 
Guiomar da S i l va Rocha, nascido a 26 de fevereiro de 
1903, em Campos, Estado do Rio de Janeiro, médico, 
casado, com domicílio eleitoral ' no distr i to mun ic ipa l 
de Espírito Santo. (Qualificação requerida)*. •' 

M A R I A PASSOS (8.759), f i lha de Carlos Júlio ' de Souza 
Passos e de Mar i a Augusta de Carvalho, nascida a 23 
de fevereiro de 1908 no D is t r i t o Federal , professora, s o l - • 
teira, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
Espírito Santo. (Qualificação requer ida ) . 

M A N O E L D E . J E S U S . F E R R E I R A (8.760), f i lho de José 
Fe r r e i r a e de Ana Joaquina, nascido a 16 de fevereiro 

ü , v d e ,.1882, em^Vi zeu — Por tuga l , , empregado :público, 
. casSdò," çójn ^domicílio:.;,eleitoral,,no .'dsitrito mun ic ipa l 

. ; dé Esp i r i t o .êa'nt^^<Qüalifi'cSoãb' ! re.<lüe^ida).. -
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E D G A R D D E C A R V A L H O (8.761), f i lho de E u l a l i a - M a r i a 
de Carvalho, nascido a 22 de março de 1903, no DÃstrito 
Federal , comércio, solteiro, com domicílio eleitoçiti no 
distr i to mun ic ipa l de'Espírito Santo . " (Qualificação r e 
querida) . 

J O B E L L O B O (8.762), f i lho de. Sebastião Alves j .obo x e de 
• Po rc ina .da S i l va Lobo,' nascido a 28 de agosto de'-, 1911, 

em Santo Antônio, Estado do Rio de Janeiro, comércio, 
solteiro, .com- domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l 

' d e Espírito Santo. '.(Qualificação' requer ida ) , 

J-J-OSÉ CABEÇAS'(8.763)-,'filho de José Cabeças e de Rosa de 
•Jesus, nascido va 6 de janeiro de 1879, em Portugal , f i s -

1 «cal da GuardaoNoturna,» casado, com domicílio e le i to
ra l no distr i to .múnicipah de Espírito Santo. (Qua l i f i -

« cação requer ida ) . 

. A L Z I R A ; Í E R A N C I S C A ' . - D O CARMO (8 .764 ) , . f i lha• de Jorge 
~-; Franc isco , do i Ca rmo-e de Leonor Mart ins do- Carmo, 

. ir-nascida a 3-de dezembro de 1893, no Dis t r i to Federa l , 
. doméstica,-.solteira,-.com• domicílio- eleitoral no: distr i to 

mun ic ipa l de Gamboa. (Qualificação r e q u e r i d a ) . . 

- O C T A V I O /CÁÒV.ILLA-i (8.-765 )',-< f i lho " d e - Carlos -Caovi l la e 
••• de Armínda Caovilla,--nascido a «5. de março-de '1913, no 
' :->Dist:rito'*-Federal,..'-comércio,' v iuvo, com -domicílio e le i -
-;>'toral-no- d istr i to ' -munic ipal - de Espírito»3anto. >(Quali-
r:-dicação-requerida). 

CARLOS FRANCISCO D O CARMO (8.766),' f i lho de Jorge 
•Francisco do ' -Carmo e-de Leonor ' Martins- do . Carmo, 

- -nascido à 5̂ de* abr i l de- :1902, n o ' D i s t r i t o Federal , me-
•••» canico,"S-olteiro;*-cóm' domicílio-eleitoral no 'd i s t r i t o m u -

• nicipal-de^Ga-mboa.".(Qualificação requer ida ) . 

JOÃO B A P T I S T A T E I X E I R A D E C A R V A L H O (8.767), f i -
—- lho-de v Manoel Gomes Cardia e dè M a r i a - J u l i a de A l -

meidà'Cardia; nascido a 4 dê'março-de 1913, no Dis t r i to 
'--"Federal,'funcionário público, - solteiro, ' com domicílio 
- '•eleitoral n o " d is t r i to ' mun ic ipa l de' Santana. • (Qua l i f i -
'- cação requer ida ) . 

JOSÉ A U G U S T O - D E . A L M E I D A CARDIA (8.768), f i l -h 0 de 
" . "Manoel Gomes Cardia e dê'Maria J u l i a de A lme ida Car -
• -d ia , naácido a 4 de março dé 1913, no D i s t r i t o ' F ede ra l , 

" funcionário'-"público, solteiro, com- domic i l io .e le i tora l 
' r i o d i s t r i t o - m u n i c i p a l - de-.Santana. . (Qualificação r e -

" quer ida ) . 

•JORGE JOSÉ IDA = S I L V A (8.769),- f i l h 0 de Antenor-José da 
. . iS i l va e de-Noemia-da Si lva,-nascido a 3 dè agosto' de 
"" 1911,-.-no D is t r i to " -Federa l , . operário, solteiro, com do-

' -micíl io ' eleitoral- no dsi tr i to - mun ic ipa l d e . Santana. 
, .(Qualificação . requer ida) . 

P A U L O P INTO NOGUEIRA- (8 :770 ) , - f i l ho de João P into No
gueira -e- de .--Maria' dos Anjos, nascido a 2 de: a b r i l de 

.. 1909,.no D is t r i to Federa l , comércio, solteiro, com do-
:. m ic i l i o - e l e i t o ra l no distr i to mun ic ipa l de Espírito San
ado . ..(Qualificação -requerida) . 

-ANTÔNIO-'FURTADO EÜZEBIO JÚNIOR (8.771), f i lho dé 
Antônio Fur tado Euzebio e de A l i ce Monteiro da Si lva , 

-•«•nascido a 24-der mfarço • d e f 1909, no D is t r i t o Federal , 
-comércio,-solteiro,- com- domicílio eleitoral no ' ,dietr i to 

r munic ipal- de-Santana.,'-(Qualificação requer ida ) . 

' L E O N I N O ' ' P E I X O T O D E ' A Z E V E D O . (8772),'-filho de O v i -
' diò 'Ribeiro de 'Azevedo é de^Olympia dos Reis Peixoto 

de Azevedo, nascido a 27 de- junho de 1897, em Cam-
* -pos, -Estado dd Rio de Janeiro, comércio, v iuvo,-com do-
- •-micílioieleitoral >no-distrito munic ipa l de Santana. 
'.!(Qualificação requer ida ) . 

'-JOÃO' D E O L I V E I R A C A R V A L H O (8.773), f i lho dé" Teão da 
Costa Carvalho Júnior é dé Margar ida de O l i ve i ra Car -

- valho,'.-nascido a-14-de ju lho de 1891, no D i s t r i t o - F e -
••deral'," operário,'casado, com domicílio eleitoral no d i s -

. i . " i t "r i to ' imunicipal. de 'Espírito'-Santo. " (Qualificação r e -
•y\.querida). 

D U R I V A L CORRÊA D A S I L V E I R A (8.774), f i lho de B e r -
. '-"nardino Marques da S i l v e i r a e de *- Mar i a Corrêa da 

•^Silveira, nascido :a 12-de eVereiro de 1911,' em Santos, 
^Estado-de :-São -Paulo;*- comércio, - so l i e i r o r com domicílio 
"•'•••eleitoral • no 'd is t r i to - munic ipa l p-.de Espírito Santo. ' 

(Qualificação- requer ida ) . ' 

- A U G U S T O 'ROSA DE- SOUZA" P E R E I R A ('8.775), f i lho de 
• Manoel"-Antônio Pe re i ra ' e de Cloti lde de Souza Pere ira , 

nascido a 30 de agosto de 1909, no D i s t r i t o Federa l , 
•estudante, solteiro',-com domicílio eleitoral no distr i to 

- munic ipa l de Santana. (Qualificação requer ida ) . 

''AMÉRICO " G A R C I A ' F E R N A N D E S "(8.776), f i lho de Antônio 
" G a r c i a Fernandes e' de Adelaide de Ol ive i ra Garc ia 

" F e r n a n d e s , nascido a 7 de fevereiro de" 1900, no-Distr i to 
Federa l ; engenheiro, casado, com domicílio eleitoral no 

.(distrito . m u n i c i p a l ' de- Espírito -Santo . (Qualificação 
" requer ida ) . 

• RAMIRO R A M O S . D E O L I V E I R A (8.777), f i lho de João F e -
l i x de O l i ve i ra e de Mar i a Praxedes- de Ol ive i ra , nas
cido a 22 de dezembro de 1898, em São Braz, Estado de 

--• Alagoas,-sapateiro, ' solteiro, com domicílio eleitoral no 
• d i s t r i t o munic ipa l d a - G a m b o a . (Qualificação reque-

- ' " . r i d a ) . 

CARLOS SANTOS-- (8)778), f i l h o de Leocad io -R ibe i ro dos 
>Santos e de- G l i v i a . -Mar ia .da Conceição,-nascido a 5 de 

' . .abri l de 1896,.,em São-João Mirití,- Estado do Rio de J a -
, . neiro, barbeiro,., viuvo,--.com domicílio • eleitoral, no d i s -

•' -feito munic ipa l de Santana. (Qualificação requer ida ) . 

ANTÔNIO S A U L E S AMORIM"-'t(8'.779), -filho de ' Frauc isco 
: José: de'Araújo. A m o r i m e de Giomar ; -Saules . A m o r i m 
•«-nascido a-1- de- julho de.-1911,. no Dis t r i to Federal , co-
«itmércio, ícasado, com domicílio, eleitoral no distr i to m u -
; c .n i c ipa l •de-;Santana.;.c(Qualificação. requer ida ) . 

J U V E L I N O NASCIMENTO (8.780), f i lho de 'Theoph i l o José 
'- do "Nascimento e - de -Josepha Cândida- do -Nascimento, 

-nascido "a 7 de - jane i ro-de -1903,; em -Santa Teresa, E s -
r - - t ado "do >Rio-de"Janeiro; protético,-casado, com' d o m i -

. cílio e l e i t o ra l -no -d i s t r i t o -mun ic ipa l dè Espírito-Santo. 
' (Qualificação requer ida ) . 

' LÜ IZ 'DA COSTA'- (8V781); ' f i lho de Bernardo Rodrigues da 
'. A lme ida e dé Mar i a de Jesus da. Costa, nascido a 3 de 

., junho dé".1899, no Dis t r i to Federal,.-barbeiro, solteiro, 
com-domicílio .eleitoral no d i s t r i t o munic ipa l de S a n 

t a n a . (Qualificação requer ida ) . 

. r ; M I G U E L -MARTINS- (8'.782), -filho de Manoel Mart ins e' de 
H M a r i a ' E m i l i a , nascido a 13 de julho-. de*1892, em P o r -
-.-tugal, • empregado- público,-, casado, com domicílio e le i -

c . toral no d i s t r i t o -mun ic ipa l de Espírito Santo . . ( Q u a l i - ; 
ficação requer ida ) . 

" • -GABRIEL D E i O L I V E I R A (8.783), f i lho de Emilia-dé O l i -
- - -ve ira ; - nascido à 2 5 ' d e ' a b r i l de 1912, no D is t r i t o F e -
^•deral, comércio,' solteiro,- com domicílio eleitoral no 
"d i s t r i t o - mun i c i pa l - d e Espírito. - Santo. " (Qualificação 
-requer ida) . . 

, E R N E S T O GROSSI . (8.784), f i l ho .de Antônio Gross i e de 
•'-Cârblina' Garvane, ' nascido á 17- de janeiro de 1910, no 

' D i s t r i t o ' Federal , comércio, solteiro, com- domicílio 
' eleitoral, no'-distrito mun ic ipa l de Santana. (Qual i f i ca-

, ' ;ção requer ida ) . 

-,.FRANCISCO X A V I E R * GONÇALVES (8.785),- f i lho • de João 
Gonçalves e.de Franc isca Carol ina Gonçalves, nascido a 

' - 13 de-maio der 1895, no Dis t r i to Federal , comércio, so l -
<• •> teiro,-, com-domicílio••eleitoral-no d i s t r i t o -mun i c i pa l de 

' Espírito Santo.-,--(Qualificação .-requerida).. 

O S W A L D I N O - ' G A M B O A :(8.786)', . f i lho de Edmundo G a m -
-:"'-.bôa e de íOlym.piai Dias <Gambôa,> nascido a 26 de abr i l 
•A- de-1909,:em Campos, ' 'Estado-do Rio de Janeiro, comér-
-••icio; solteiro, com domic i l i o t e l e i t o ra l .no d istr i to m u n i 

c ipal de Espírito Santo (Qualificação requer ida ) . 

M A N O E L L INS D A S I L V A (8.787), f i lho • de ' José L i n s 
da Si lva, e de Anna Franc isca da Conceição, nascido a 2 
de fevereiro- de , : l905 , "em Umbuzeiro, Estado d a Paraí
ba, comércio, solteiro,. com domic i l io eleitoral no d i s 
tr i to mun i c i pa l ' dér "Espir i to " S a n t o v (Qualificação r e -

«,<! quer ida ) . . 

MARIO PEÇANHA. D K ' C A R V A L H O (8.788), f i lho de Augus 
to P ires de Carvalho e de Mar i a Gertrudes Peçanha de 
Carvalho, nascido a"27 de outubro dè 1903,^ no Dis t r i to 

• Federal,, engeuheiro, casado, -com .domicílio^eleitoral' 'no 
'-• - •'..distrito .municipal,.de- c ,S/antana. O (Qualificação .reque-

' r i d a ) . 
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••'•JOÃO-TRINDADE'"DA'-CRUZ) (8^7-89):,.tfilhrj.de''Ant-onio T r i n 
dade da Cruz e de Mar ia Tr indade da Cruz;, nascido a 25 

. de junho de.1904,,em Sobral, ,Estado do .Ceará,.comércio, 
. 'solteiro, com'"domicílio'eleitoral no .distrito mun ic ipa l de • 

•V Rio . Comprido, . . (Qualificação requerida. ) 

n-íiERHIGENIA ARAÚJO . S I L V E I R A . (8-.-790), f i lha de-João' José 
da S i l ve i ra e de Marcol ina "Araújo- Siiveira,-j:nascida a 
1 de fevereiro de 1907,..em D i v ino de ̂ .Guanhães, Estado 

'• de .Minas -Gerais, -comércio,-solteiro,"com domicílio • e le i -
*-. -toral- no' distr i to munic ipa l : de Espírito-' Santo ./ (Quan
t i f icação requer ida. ) 

-CARLOS--PINTO MIRANGOS (8.791), f i lho de Augus to Pinto 
Mírancos e de Isabel P i n t o . Mirancos,-nascido a ,11. de 
janeiro de 1912, no Dis t r i to Federal , comércio, solteiro,, 

•com 'domicílio-eleitoral-no distr i to municipal--de-*-Espí- " 
'• - r i to Santo: ~(Qualificação-requérida.) 

•.'HENRIQUE.JOSÉ-DA S ILVA" (8.792), .di lho de José Antônio 
-..da-Silva,.-nascido, a 14 de ju lho - de ;1895,-.erríAlém P a 

raíba, Estado de* Minas Gerais, operário,-,-casado, com , 
domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l dé Espírito •*• 

"'^•Santo. >:(Qualificação requerida. ) 

M A N N I B A L ' JÚLIO- R I B E I R O ' (8"?793),' f i lho dé Manoel Júlio 
'Ribeiro e dé'- Maria- Bapt is ta Evangel ista, nascido a 2 de 
outubro de 1904, no Dis t r i to Federal,.comércio, solteiro, 

' com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Santana. -
Vf (Qualificação;requerida.) 

- G I L B E R T O ' D E 'MACEDO"* DE*-CASTRO'- M A R Q U E S - (8.794), 
" ' f i lho de Frederico dé--Castfo Marques e de -Lu i za de M a -

"cedo -Marques; nascido a 4 de-" abr i l de-'-1912, em 'São 
Salvador, Estado dà" Baía,"comércio, solteiro,- -com d o m i 

c í l i o eleitoral, no -d i s t r i t o -mun i c i pa l de -Espírito-<Santo. 
"/(Qualificação requer ida. ) 

" A L D E M A R • DA COSTA- 'R IBEIRO '-. (8'.-7«.V; ,-<ií"i:ho\ de': Manoel 
- Gomes-;Ribeiro -e> de-Ad-elià da ' Costa -Ribeiro,-nascido a 

.28 de dezembro--dõ'-I-904,>nb-Distrito Federal,.-comércio, 
k , solteiro,,com,domicílio-eleitoral no- just r i to -munic ipa i <le 
* Espírito Santo. '(Qualificação requer ida. ) 

--.tiFRANGISCO T E L L E 3 (8:796),• f i lho de Francisco Ramos T e l -
íes e^de Therezá-America Telles,--nascido .a 2?-de junho 
de ' 1-0(54, .no Dis t r i to -Federal ; icomércio," casado,- com do
micílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de Espírito Santo. 

•'(Qualificação requer ida. ) 

- . . R E N A T O JOSÉ DA..SILVA; , (8 .797) , ' f i lho de Mar ia Franc isca 
». da Conceição,-,-nascido a 29 de. junho-de "1900, no D i s -
• trito--Federal|'operário, solteiro,.com.domicílio-.eleitoral 

no distr i to munic ipa l de Espírito Santo. (Qualificação 
f requer ida. ) -

. . . C L E M E N T E LEÃO- (8.7-98),-f i lho, dé -Hercules -Leão e de 
i-Laura.Amélia Rodrigues,.nascido a 1 de agosto de 1897, 

no D is t r i to Federal , motorista, casado, - com domicílio 
eleitoral no distr i to mun ic ipa l de Santana. (Qual i f ica

r ã o rréquerida.) . - , 

V JOÃO"DE ALMEIDA" . (8":799),'"'fiiho dé.Ma-noel de A lme ida e 
dè. Rozal ia dà Rocha, nascido a 6 de .maio de. 1909,': no 

*". D is t r i to Federal , empregado munic ipa l ; solteiro, com ao-
micíliò eleitoral no distr i to munic ipa l de Espírito Santo.' 
(Qualificação requer ida. ) 

«."ANTÔNIO OCTAVIO "AGRA .BARBOSA" (8 .'800)', f i lho de A n 
tônio Satyrb Bit tencourt Barbosa e dè Regina Ag ra B a r -

• -bosa, nascido a 13 de janeiro de 1910, no Dis t r i t o F e 
deral, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no d is 
tr i to munic ipa l de Espírito Santo. (Qualificação reque
r ida . ) -

SEBASTIÃO..BARBOSA DOS SANTOS. (8 .801) , " f i lho.de A u -
, rel io Barbosa-dos-Santos e.de Belmirá-Barbosa dos San -

. .tos,, nascido a 4 de março- de 1894; no-Estado do Rio de 
Janeiro, operário, casado, com domicílio eleitoral no dis-

. '-trito'-municipal".de-.Espírito,'Santo, {(Qualificação' reque-
-rida.) . . . 

J O H G E " F E R R O SAN T ' A N A* (8'."802),'filho de Emygdiõ Fer ro 
. '.SánfAna e dè'-Maria' Patròcinia -SanfAna, nascido a 31 
•"' de""agosto de ' '1901,-em' São Salvador, - Estado da Ba l a , 

t- _ ferreiro,:solteiro, com domicílio eleitoral no d i s t r i t o 5 m u -
. - n i c i p a l de-Espírito Santo. ;(Qualificação.requerida.) 

!-\BALT-HÀZA-R''"ALVES D E ' O L I V E I R A (81-803), íilho de V I -
•"••cente-^Alvès dé :0]iveirá e-de- Antoríjâ^-Maia1 rd'e Ol ive ira, 

-nasc ido ' a '20 'de 'janeiro '9e--1895, i ;em Apbdí-,--Estado do 

"''-RÍQ..Grande do Norte,-'come"rciante,---casado,-eom-dómieílio 
' -e le i tora l no-d is t r i to 'munic ipa l - de-Espírito~Santo. (Qua-

>. lificacão requerida. ) 

I l IERMIN IO . -p iNTOfNETTO .(8.804), ' f i lho de José P into Netto 
e de Anna P into Netto, nascido a 25 de abr i l de 1908, 
em Campos, Estado do Rio de Janeiro, comércio, solteiro, 

-co::) domici l io eleitoral-nó distr i to -munic ipa l do Gamboa. 
(Qualificação requer ida. ) 

- P A U L O D A S I L V A PARANHOS (8.805), filho de Olavo da 
, . S i lva-Paranhos e de'tElvirâ El izabete Paranhos, inascido 

a 5 de maio de'1912, no Estado de-Minas Gerais, ope
rário, solteiro, com domicílio eleitoral no distr i to m u n i -

i - cipál dè- Espírito: Santo. - .(Qualificação requer ida. ) 

; - A R N O L D O - D E MATTOS'.CARDOSO.. (8" .806) , ' I i lho.de João de 
~: .Mattos .Cardoso é dè'-Thereza Mar ia , da Concèçião, ^nascido 

à' 25 de março dè 1907^ no Dis t r i to Federa l , operário, c a 
sado, com domicílio "eleitoral nõ distr i to mun ic ipa l de 

-v;Santana.< '(iQuãlifreação;requerida.) 1 - •* 

.'3íNNAr.ROSA':DE M O U R A BRANDÃO (8/807), ' f i lha~de M a 
noel V i e i r a . d a Günliá Brandão Júnior e" de'Cecília M a r 
condes dè Moura' Brandão,' nascida á' 17 dè fevereiro de 

-.1878, nó'-Distrito: Federal,* doméstica, v iuva , "com ' domi -
.vc í l io eleitoral no d i s t r i t o .mun i c i pa l de: Espírito. Santo. 
,*;(Qualificação requerida. ) 

" A B O L P H O - C A E T A N O D E -OLIVEIRA- (8;-808)-,'filho 'de E u 
gênio Caetano de Ol ive i ra e de-Luiza.-Rosa ' dè--Oliveira, 

,.;nascido a 11-de janeiro de 1898, em Quatís, Estado do 
r- Rio de-Janeiro, comércio, casado, com domicílio eleitoral 

-no•.:-distritof munic ipa l , de-,Espírito• Santo.". (Qualificação 
. : requer ida. ) - H. 

ANTÔNIO" M I G U E L ODE O L I V E I R A .(8 ,«09) ,.'filho de; João M i -
IJ guel de Ol ive i ra e de Mar i a , Rosal ina de ,01iveira,~nas-

-:cido á"22 de. maio. dé'1908,; em: João'Pessoa, -Estado".da 
".. .Paraíba-do- Norte, "marítimo;-casado,"com "domicílio elèi-
":- tarai nb distr i to rourucip.il de Rio ' "Comprido: • (Qúalifica-

'-ção requerida. ) 

CARLOS J O A Q U I M - F E R N A N D E S (8.810), f i lho de Antônio 
. - J o a q u i m Fernandes *e de"Amel ia* Gomes dè • Souza;-nasr 
" - c i d o a 19.de.dezembro de tÍS97r no-Distr i to Federa l , ope-

' ' ".rário; -casado, *com"dom'icílió-eleitoral no distr i to m u n i -
- - c i p a l dè "Santana: -(Qualificação requer ida. ) 

. B E L M I R O P E R E I R A D A S I L V A (8.811), f i lho dé Joaqu im 
* " P e r e i r a da -S i l va e 'de--Bernardina de;Jesus, . inascidoiuo 
- -Distrito--Federal,'-operário,'- casado, 'com-domicílio e l e i -

••' toral no distr i to m u n i c i p a l de •Espírito-'-Santo. -i.(Quali-
•' ficação requer ida. ) 

A N T E N O R D A S I L V E I R A B K U M (87812), f i lho de 'Manoel da 
• ' S i l v e i r a ' -B rum è:.de M a r i a . G o m e s . de/.Carva lhovBrum, 

- -- nasc ido 'a -20 de setembro.de 1901; no D is t r i t o -Federa i , 
- --empregado público, :solteiro,ecom .domicílio eleitoral no 
.^'cdistrito mun ic ipa l de Santana. .(Qualificação r equer ida . ) . 

' JOSÉ A L O N S O CARREIRÕ''(8.813), f i lho de Se raph im Alonso 
e de Alluna Carreiro, nascido a 9 de novembro de 1900, 

". rio-.'Distrito Federal;':comércio, :" solteiro, com domicílio 
•c eleitoral-nò^ d is t r i to : m u n i c i p a l de- Santana.- (Qual i f ica-
:-; ção requerida. ) -

' Rio de Janeiro, \i de "junho de"1934. — iPelo 'escrivão, 
Ivone Evaristo de1 Oliveira. -

Segunda Circunscrição 

', QUINTA :ZÜ.\A. ELEITORáX 

(Distritos municipais de Engenho Telho," Sãó" Cristóvão e 
i ^.'Tijuca) 

iíí-Joiz-—r-',.Drí-i;Jóão-SeverianolCarnelro úà\ Cunha 

Faço público, para os fins dos arts.'. 32 do Códigc .è 25 do Re? 
-gimento dos Juízos e Cartórios Eleitorais que,-por este-Cartório e 
-Juizo-da 5*-Zona", Eleitoral, estão sendo.processados os , pedidos de 
sinscrição- dos. seguintes'-cidadãos: 

G A B R I E L , A L V E S V I E I R A -(9.801), filho-dè Bernardino" da 
Rocbá V i e i r a e de Isabel Alves, nascido a 24 dé junho 

• J de''1910, no Dis t r i to Federal , comércio,-casado, com do-
--micí l io ' e leitoral no distr i to mun ic ipa l de.Sí Cristóvão. 

(Qualificação-requerida')!.'' ou .tu ».7 !.. 

Confere com o O r i g i n a l 
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A D M A S T O R D A S I L V A (9.802),. f i lho de João Manoel da 
; S i ' v a e de Domingas Gomes de Ol ive ira , nascido a 2 de 

janeiro de 1903, em Três Corações, Estado de Minas 
6'ôíais, comércio, casado, com domicílio eelitoral no d is 
tr i to munic ipa l de Engenho Ve lho . (Qualificação re 
querida) . ' 

A N T E N O R R O D R I G U E S F A R I A (9.803), f i lho de José 
Rodrigues teotiza F a r i a c de Avene P-jl<-oUt de F a r i a , 
nascido a 6 de abr i l de 1887, no Distr i to Federal, em
pregado público, casado, com domicílio eleitoral no d i s 
tr i to munic ipa l de S.. Cristóvão. (Qualifcação reque
rida^ . . 

A R L E T E R A M O S D A P O N T E (9.804),, f i l ha de Manoel Joa 
qu im Ramos e de Carol ina do Nascimento, nascido a 18 
de fevereiro de 1912, no Dis t r i to • Federal , funcionária 
pública, casada, .com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de S. Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 

G U M E R C I N D O T O N E L O T T O (9.805», f i lho de Odoacre To -
nelotto e de Ernest ina da S i l v a Tonelotto, comércio, 
solteiro, cdffi domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l 
de S . Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 

JOSÉ A L V E S F A R I A S (9.806), f i lho de João Far i as e de 
Rozinda Alves f e r i a s , nascido a 7 de nuiço de 1908, no 
Dis t r i to Federal , comércio, casado, com domicílio e l e i -

. . toral np distr i to munic ipa l de Engenho Ve lho . (Qual i -
; fieação requer ida ) . 

GASTÃO D E O L I V E I R A (9.807), f i lho de Alfredo José de 
Carvalho Ol ive i ra e de F lo rent ina A b u i r a de Ol ive ira , 
nascido a 3 de maio de 1903, no Dis t r i to Federal , ope
rário, casado, com domicílio eleitoral no distr i to m u n i -
c ip la de S. Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 

A R L I N D O B R I T O (9.808), f i lho de João Br i t o e de B r a u -
l inda Br i to , nascido a 22 de junho de 1906, no Dis t r i to 
Federa l , operário, solteiro, com domici l io eleitoral no 
distr i to munic ipa l de S. Cristóvão. (Qualificação r e 
querida) . 

JOSÉ D E O L I V E I R A C O E L H O (9.809), f i lho de Rosa de 
O l i ve i ra Coelho, nascido a 5 de outubro de 1893, no 
Dis t r i to Federal , comércio, solteiro, com domicílio e le i 
toral no distr i to mun ic ipa l de S. Cristóvão. (Qua l i f i 
cação requer ida ) . 

L U I Z G R E C O (9.810), f i lho de Salvador Greco e de E l i z a 
Mavangon, nascido a 4 de maio de 1901, em Jabótica-
bal, Estado de S. Paulo, comércio, casado, com domi 
cílio eelitoral no distr i to munic ipa l de S. Cristóvão. 
(Qualificação requer ida ) . 

M A N O E L M E I R E L E S G R A L H A (9.811), f i lho de Por f i r i o 
Octaviaho da S i l va Gra lha , e de Octavia Meireles 

• Gra lha, nascido a 18 de novembro de 1902, no Dis t r i to 
Federa l , comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distr i to mun ic ipa l de S . Cristóvão. (Qualificação r e 
querida) . 

AURÉLIO P INTO V I E I R A (9.812), f i lho de Antônio Pinto 
V i e i r a e de Carol ina Leopold ina da S i l va V i e i ra , nasc i -

: da 22 de março de 1877, no Dis t r i to Federal , comércio, 
casado, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l 
de S. Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 

FRANCISCO D A C U N H A L E C K E R (9.813), f i lho de F r a n 
cisco Salzedas Lecker e de E m i l i a V i c t o r i a da Cunha 
Lecker , nascido a 24 de fevereiro de 1892, em Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro, operário, casado, com domi 
cílio eleitoral no distr i to munic ipa l de S. Cristóvão. 
(Qualificação requer ida ) . 

M O A C Y R F O N S E C A B A S T O S (9.814), f i lho de Octavio B a s 
tos e de Anna de O l i ve i ra Bastos, nascido a 11 de mar 
ço de 1901, no Dis t r i to Federal , comércio, casado, com, 
domicílio eelitoral no distr i to munic ipa l 'de T i juca . 
(Qualificação requer ida ) . 

J E R O N Y M O P E R E I R A N U N E S (9.815), f i lho de Margar ia 
Mar i a Pereira, nascido a 23 de março de 1878. em Patí 
de Alferes, Estado do Rio de Janeiro, funcionário pú
blico, casado, com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de Engenho Ve lho . (Qualificação requer ida ) . 

A R L I N D O M E N D E S (9.816) f i lho de José Mendes e de D u r -
va l ina Alves de Azevedo, nascido a 20-«e setembro de 
1912, no D is t r i t o Federa l -mecânico, solteiro, com domi -

' <i tf. * 

cílio eleitoral no distr i to munic ipa l de T i j u ca . (Qua
lificação requer ida ) . - . 

ADOCINO ANTÔNIO P I R E S (9.817), f i lho de Manoel Antô
nio P ires e de J u l i a Mar i a Braga, nascido a 26 de de
zembro de 1905, nó Dis t r i to Federal , operário, solteiro, '" 
com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de T i juca . 
(Qualificação requer ida ) . 

B O A B D I L P E R E I R A D A S I L V A (9.818), f i lho de Fernando 
Pere i ra da S i l va e de Joaqu im Romeu da Si lva, nasc i 
do a 4 de agosto de 1892, em S. L u i z do Maranhão, E s 
tado do Maranhão, farmacêutico, v iuvo, com domicílio 
eleitoral no distr i to mun ic ipa l de S. Sristovão. (Qua
lificação requer ida ) . 

HORACIO D A ROCHA P I M E N T E L (9.819), f i lho de Antônio 
da Rocha P imente l e de Mar i a da Conceição Pimentel , 
nascido a 16 de ju lho de 1884, em Serra, Estado do E s 
p i r i to Santo, comércio, casado, com domicílio eleitoral 
no distr i to munic ipa l de E . Ve lho . (Qualificação r e 
querida) . 

CARLOS R O D R I G U E S F O N T E S (9.820), f i lho de Antônio 
Rodrigues Fontes Lobato e de Franc isca V i e i r a de 
Jesus, nascido a 13 de abr i l de 1896, no Dis t r i to Fede
ra l , marítimo, casado, com domicílio eleitoral no d is 
t r i to munic ipa l de T i j u c a . (Qualificação requer ida ) . ^ 

F I L O N E D E L C I O B A S T O S (9.821), f i lho de F i l o n Edelc io 
Bastos e de L u i z a Mar ia Pacheco Bastos, nascido a 16 
de outubro de 1896, no Dis t r i to Federal , comércio, ca 
sado, com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l d a 
E n g . Ve lho . (Qualifcação requer ida ) . 

ANTÔNIO A L V A R E S V I L L E L A (9.822), f i lho de Antônio 
Garc ia Víllela e de Mar ia Dolores Alves Garcia, nascido 
a 27 de junho de 1892, no Dis t r i to Federal , funcionário 

' público, casado, com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de E n g . Ve lho . (Qualifcação requer ida ) . 

C A R L O S L A S S A N C E F O N T O U R A , (9.823), f i lho de Otávio 
'Gusmão Fontoura e de Nico l ina Lassance Fontoura , 
nascido a 6 de agosto de 1907, no Pará, of ic ial d'e M a 
r inha, casado, com domici l io eleitoral no distr i to m u n i 
c ipal de T i j u ca . (Qualificação requer ida ) . 

ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS (9.824), f i lho de 
Francsico José dos Santos e de Mar i a Joaquina dos 
Santos, nascido a 26 de ju lho de 1908, no Dis t r i to Fede
ra l , operário, casado, com domicílio e le i toral no distri-S 
to mun ic ipa l de T i j u ca . (Qualificação requer ida ) . 

JOSÉ X A V I E R (9.825), f i lho de Bernardo Elesbão Xav ie r 
•e e de F l o r a Xavier , nascido a 30 de janeiro de 1904, no 
Dis t r i to Federal , operário, casado, com domicílio e le i 
toral no distr i to munic ipa l de T i j u ca . (Qualificação r e -
requer ida ) . 

M A N O E L JOVINO D E C A R V A L H O (9.826), f i lho de José 
Jqvino de Carvalho e de A lmer inda Alves de Jesus, 
nascido a 7 de agosto de 1909, em .Própria, Estado de 
Sergipe, operário, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distrito munic ipa l de T i j u ca . (Qualificação -reque
r i d a ) . 

JOÃO FRANCISCO D A P E N H A (9.827), f i lho de Franc i sca 
Mar i a da Conceição, nascido^ a 2 de março de 1909, em 
Macaé, Estado do Rio de Janeiro, operário, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de T i j u c a . 
(Qualificação requer ida ) . 

O S W A L D O D A S I L V E I R A Q U A D R O S (9.828), f i lho de 
José da S i lve i ra Quadros e de Mar ia do Carmo da S i l 
veira, nascido a 22 de março dè 1912, no D is t r i t o F e 
deral, operário, casado, com domicílio eleitoral no d is 
tr i to munic ipa l de T i j u ca . (Qualificação requerida. ) 

B R A U L I N O B R I T O (9.839), f i lho de João Francisco de B r i 
to Júnior e de B r a u l i n a de O l i ve i ra Br i to , nascido a 10 
de maio de 1896, em Cabo F r i o , Estado do Rio de J a 
neiro, operário, casado, ocm domicílio eleitoral no d i s -
r i to munic ipa l de T i juca . (Qualificação requer ida ) . 

E S M E R A L D O G O M E S D A COSTA (9.830), f i lho de João B a 
tista. Gomes da Costa e-de Celeste Queirolo Gomes da 
Costa, nascido a 7 de agosto de 1903, na Capital Federal , 

- comércio, "solteiro, com domicílio eleitoral no' d istr i to 
munic ipa l de S. Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 
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P E D R O D E ALCÂNTARA DOS SANTOS (9.831), f i lho de 
Mar ia L u i z a da Conceição, nascido a 2 de janeiro de 
1904, em Pedra, Estado de Alagoas, marítimo, casado,, 
com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Enge
nho Ve lho . (Qualificação requer ida ) . 

C A R M E M COSTA (9.832), f i l ha de João Costa e de L u i z a 
Costa Santos, nascida a 22 de abr i l de 1908, no Dis t r i to 
Federal , doméstica, solteira, com domicílio eleitoral no 
distr i to munic ipa l de T i j u ca . (Qualificação requer ida. ) 

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS (9.833), f i lho de Alexandre 
José dos Santos e de Joanna José dos Santos, nascido a 
10 de janeiro de 1905, em Riachuelo, Estado de Sergipe, 
operário, casado, com domicílio eleitoral no distr i to 
munic ipa l de São Cristóvão. • (Qualificação requer ida ) . 

CARLOS B A R B O Z A (9.834), f i lho de D i n a Barboza, nascido 
a 28 de setembro de 1899, no Dis t r i to Federal , operário, 
casado, com domicílio elêitiral no distr i to mun ic ipa l de 
T i j u ca . (Qualificação requer ida ) . 

O S W A L D O M E I R E L L E S B A S T O S (9.835), f i lho de José 
Meirel les Bastos e de Carol ina Rosa Bastos, nascido a 5 
de setembro de 1909, no Dis t r i to Federal , operário, so l 
teiro, com domicílio eleitoral no distrito" munic ipa l de 
Engenho Ve lho . (Qualificação requer ida ) . 

ÁLVARO D E O L I V E I R A (9.836). f i lho de Marcel ino de O l i 
ve i ra e de Romana de Salvador, nascido a 29 de junho de 
1812, no Dis t r i to Federal , comércio, solteiro, com domi 
cílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Engenho Ve lho . 
(Qualificação requer ida ) . 

A L F R E D O CASADO F E R R E I R A (9.837), f i lho de Manoel C a 
sado Fe r r e i r a e de Gu i lhe rm ina Rosa Rodrigues, nascido 
a 18.de junho de 1909, no Dis t r i to Federal , motorista 
solteiro, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l 
de Engenho Ve lho . (Qualificação requer ida ) . 

JOSÉ F E R R E I R A G O M E S (9.838), f i lho de Vicente Fe r r e i r a 
Gomes e de Joanna Mar ia de Jesus nascido a 20 de maio 
de 1874, em Carangola, Estado de Minas Gerais, comer
ciante, casado, com domicílio eleitoral no dist irto m u 
nic ipa l de São Cristóvão. (Qualificação requerida).. 

JOSÉ M A C H A D O D E ARAÚJO (9.839), f i lho de José E d m u n 
do de Araújo e de Mar ia Machado de Araújo, nascido a 
10 de dezembro de 1898, na Capital Federal , comércio, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de 
São Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 

MARIO SOARES DOS SANTOS (9.840), f i lho de Mar ia F r a n 
cisca da Conceição, nascido a 4 de janeiro de 1912, em 
Mendes, Estado do Rio de Janeiro, operário, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Enge 
nho Ve lho . (Qualificação requer ida ) . 

JOÃO G A B R I E L V I E I R A (9.841), f i lho de Antônio V i e i r a e 
de Lauri.ana da Conceição, nascido a 23 de junho de 1891, 
Capital Federal , operário, solteiro, com domicílio eleito
ra l no distr i to mun ic ipa l de São Cristóvão. (Qual i f i ca
ção requer ida. ) 

M A N O E L M A R T I N E Z (9.842), f i lho de Ângelo Mar t inez -da 
R iba e de Patroc in ia Carcel ler dei Val le, nascido a 27 
de dezembro de 1905, no Dis t r i to .Federal, comércio, so l 
teiro, com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de 
São Cristóvão. (Qualificação requer ida ) , 

'ANTÔNIO L INO B A R B O Z A (9.843), f i lho de Manoel L ino 
Barboza e de Estephania E m i l i a Peixoto, nascido a 28 
de fevereiro de 1913, no Distr i to Federal , operário, so l 
teiro, com domic i l i e eleitoral no distr i to munic ipa l de 
Engenho Ve lho . (Qualificação requer ida ) . 

ANTÔNIO PINTO (9.84*4) f i lho de Manoel P into Capitão e 
de Mar ia São José, nascido a 13 de junho de,4910, no 
Dis t r i to Federal , carpinteiro, solteiro, com .dojãiicilio 
eleitoral no distr i to munic ipa l de Engenho Velho.., (Qua
lificação requer ida. ) • . 

JOÃO M A R T I N S DOS JSANTOS. (9.845), f i lho de Mar t inho 
José Marc i l io e de Mar ia Arce l ina dos Santos, nascido a 
2 de janeiro de 1900, em Correntes, Estado de Pe rnam
buco, operário, solteiro, com domicílio eleitoral no d i s 
tr ito munic ipa l de Engenho Ve lho . '(Qualificação r e 
querida) . 

R U B E M P A U L A T O R R E S (9.846), f i lho de José Pau la T o r 
res e de Gu iomar Mar ia da Si lva , nascido a 9 de setem
bro de 1906, no Dis t r i to Federal , mecânico, casado, com 
domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de São Cristó
vão. (Qualificação requer ida ) . 

ANTÔNIO PINTO D E S IQUEIRA (9.847), f i lho de Olegario 
P into de S ique i ra e de Engrac ia Mar i a da Conceição, 
nascido a '12 de junho de 1892, em B a r r a Mansa, Estado 
do Rio de Janeiro, lavrador, solteiro, com domicílio e le i 
toral no distr i to munic ipa l de Engenho Ve lho . (Qua l i 
ficação requerida. ) 

M A R T I N H O F E L I X D E SOUZA (9.848), f i lho de Antônio 
F e l i x de Souza e de Ade l ia Matheus de Souza, nascido a 
29 de março de 1906, no Dis t r i to Federal , comércio, ca 
sado, com domicílio e le i tora l .no distr i to mun ic ipa l de 
Engenho Ve lho . (Qualificação requer ida. ) 

JOSÉ E D U A R D O GONÇALVES (9.849), f i lho de Francisco 
Gonçalves Muniz j e de Joanna Evangel ista ' Rodrigues 
Gonçalves, nascido a 19 de março de 1893, funcionário 

' público, casado, còm domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de Tijucaj. (Qualificação requer ida. ) 

JOSÉ A L V E S (9.850), f i lho de João Bapt is ta dos Santos e de 
. Rosa Mar ia da Conceição, nascido a 13 de agosto de 1906, 

em Lagoa Grande, Estado da Paraíba, operário, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distr i to munic ipa l de Enge 
nho Ve lho . (Qualificação requer ida. ) , 

NORAVIO G O M E S (9.851), f i lho de Luc iano Gomes Júnior 
e de E m i l i a n a Gomes da Si lva , nascido a 8 de maio de' 
1.912, em Campos, Estado do Rio de Janeiro, comércio, 
casado, com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de 
Engenho Ve lho . |(Qualificação requer ida. ) 

JOÃO ROCHA (9.852)', f i lho de Pedro Rocha e de M a r i a V i -
ctor ia da Rocha, nascido a 6 de janeiro de 1905, em I ta-
baiana, Estado de Sergipe, comércio, solteiro, com. domi 
cílio eleitoral no| distr i to munic ipa l de Engenho Ve lho . 
(Qualificação requerida. ) 

M A N O E L T E R T U L I A N O D A S I L V A (9.853), f i lho de Manoel 
Tertu l iano da S i l va e de Anna Mar ia da Si lva , nascido 
a 12 de maio de 1883, ,em Alagoas, empregado Mar inha 

' Mercante, casado, com domicílio eleitoral no distr i to m u 
nic ipa l de São Cristóvão. (Qualificação requer ida ) . 

E D S O N ANTONINI (9.854), f i lho de Pedro An ton in i e de 
Assumpta Anton ih i , nascido a 28 de de outubro ide 1912, 
em Belo Horizonte, Estado . de Minas Gorais, comércio, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l de 
Engenho Ve lho . (Qualificação requer ida. ) ,•>;«:•. 

M A N O E L P E R E I R A D A S I L V A (9.855), f i lho áe-''Pedro 
L u i z Pere i ra da S i l v a e de Mar i a Pe re i ra da S i l va ; nas
cido a 17 de abr i l de .1898, em Muricí, Estado de Alagoas, 
comércio, com domicílio eleitoral no distr i to mun ic ipa l 
de T i j u ca . (Qualificação requer ida ) . 

D is t r i to Federal , aos 6 de junho de 1934. — O escrivão, 
M. de Alvarenga. Escrevente no impedimento do escrivão: 

Imprensa .Nacional (Of ic inas do Colnboaçc 
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